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MUNICíPIO DE MARMELEIRO
001

ESTADo po peReNÁ

Marmeleiro, 18 de janeiro de2022.

Protocolo no 70491
Requerimento no 00512022

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

TERMO DE REFERÉNCIA

1- OBJETO:

Constitui objeto deste Termo de Referência o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual
contratação de empresa para fornecimento de pedra graduada, atendendo a necessidade do Departamento
de Urbanismo, de acordo com as especif,rcações técnicas adiante discriminadas.

2 -D^JUSTTFTCATTVA DA AQUTSTçAO E DO QUANTTTATIVO:

Justifica-se a contratação de empresapara aquisição de pedra graduada pois utilizamos em nossos
serviços, devido a ufrlizaçáo deste material para fazer o embasamento para posterior pavimentação de
VIAS

3 - ESPECTFTCAçÕES TÉCNTCAS:

Item Quant. Unid. Descrição

Valor
Unitário
Máximo
Aceitável

Valor Total
Máximo
Aceitável

I 200 M3 Pedra Graduada 107,75 2l.550.00
Valor Total 21.550.00

OBS.: Havendo qualquer discordôncia entre a descrição e unidades de medida do CATMAT
e a do Edital, prevaleceró a descrição constante no Edital.

O valor máximo estimado da licitação é de R$ 21.550,00 (vinte e um mil e quinhentos e cinquenta
reais).

A Ata de Registro de Preços terá sua vigência da data de sua assinatura até 19 de dezembro de
2022.

4 _PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA:

A empresa detentora da Ata de Registro de Preços deverá atender as solicitações do Departamento
no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados do momento do recebimento da Requisição de compra,

Os materiais, objeto desta licitação deverão ser entregues (sem ônus de entrega), parceladamente,
de acordo com as solicitações do Departamento nos locais indicados pelo solicitante na Ordem de
Fornecimento.

5 _ DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado até o l5o dia útil do mês subsequente, contados apafür da apresentação
da Nota Fiscal, acompanhada pela ordem de compras (quando houver), devidamente assinada pelo fiscal
designado pelo Municlpio e acompanhada ainda das CND's FGTS, TRABALHISTA e FEDERAL e após

CNPJ: 76.205.665i000 l-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
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o recebimento definitivo do objeto, através de transferência eletrônica paru a conta bancária da

CONTRATADA indicada pela mesma.

6 - OBRTGAçÕES DA CONTRATADA:

Deverá efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as

indicações referentes a', marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade.

Deverá fornecer somente o produto que atenda integralmente às características e especificações
consignadas em sua proposta comercial, além de TODA a LEGISLAÇAO PERTINENTE em vigor, bem
como observar as condições e prazos propostos, assumindo toda e qualquer responsabilidade por sua

integridade.

Deverá substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência,
o objeto com avarias ou defeitos.

Deverá comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

Deverá manter no local de entrega um perfeito sistema de sinalização e segurança, de acordo com
as norrnas de segurança do trabalho.

O veículo de transporte deve ser pesado e aferido em balança rodoviária no local de entrega pelo
município, antes da descarga e após a descarga, afim da constatação quantitativa dos itens adquiridos.

Deverá fornecer aos seus colaboradores/motoristas o tipo adequado de equipamento de proteção
individual - EPI.

Na entrega do material deverão estar incluídas todas as despesas de descolamento e transporte.

Ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada, sendo que o ato do
recebimento não importará na aceitação.

Fica responsável por qualquer dano ambiental que venha a ocorrer no processo de fabricação e
transporte.

7 - OBRTGAçÕES DO CONTRATANTE:

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos.

Deverá comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
veriftcadas no objeto fomecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/
servidor especialmente designado.

Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e
forma estabelecidos no Edital e seus anexos.

Rejeitar, no todo ou em parte, o serviço entregue pela Contratada fora das especificações do edital

Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias.

CNPJ: 76.205.665/000 l -0 I
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Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada.

8 - DA FTSCALTZAçÃO:

A frscalização e o acompanhamento da entrega dos produtos do contrato, será efetuada pelo Diretor

do Departamento solicitante, a fim de verificar a conformidade dele com as especificações técnicas

dispostas no mesmo.

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda

que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus

agentes e prepostos.

O responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução da Ata Registro de Preços, citado

acima, procederá ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel
cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado

entre as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que

incidam especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8.666193 que trata das Sanções Administrativas para o

caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.

î'". ¿/L ]t', /',Ø¿ ¡'"''
Everaldo Sobrinho de Oliveira

Diretor do Departamento de Urbanismo
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Prefeituru Municipul de Murmeleiro

Número do Protocolo:

Nome:

CNPJ(CPF):

Endereço:

Número da Casa:

Baírro:

Cidade:

CEP:

Estado:

Assunto:

Prøzo de Entrega:

Nome do Requerente:

Datø do Pedido: 18t01t2022

Tipo de Pessoa: n
7049f

lVlarmeleiro

8561 5-000

?a¡anâ

Prefeiturø Munícípøl de Mørmeleiro

Número do Protocolo:

Nome:

GNPJ(CPF):

Endereço:

Número da Cøsa:

Baino:

Cídade:

CEP:

Estado:

Assunto:

Prazo de Entrega:

Nome do Requerente:

7049L
DEPARTAMENTO DE URBANISMO

Data do Pedído: 1810112022

Típo de Pessoa: E

M'larmeleiro

8561 5-000

Paraná

Everaldo Sobrinho de Olivei

PARTAMENTO DE URBANISMO

contratação de empresa parauer autorização
eclmento de

Sobrinho de

autorização para contratação de empresa para
de a.
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Pato Branco, 10 de janeir:o de 2022

À

PREFEITURA MUN ICIPAL DE MARMELEIRO

Setor cle Licitações.
Ricardo lriori.

Conf''ornre scllicitação seguo orÇatnettto de matú'ias ¡rétrios.

*VALOR ËNTRE€UE NA CIDADE ÞE MARMELËIRO'PR

'¡VALIDADE DA PROPOSTA 90 DIAS,

nnzÄo soctAL: F. zANcANARo TERRAPLENAGENS lrDA
CNFJ: 05.46tr.328/0002.00
ENDEREÇO: ROD. BR 158 S/N'|(M 499,20

FAZEN DA PALIVI EI RIN HA CORON EL VIVI DA.PR

CEP:85.550-000
FONE: 46 3224-17t5

TERRAPLENAGENS LTDA

46 3ä2¿t.17I5
llLra José Leonarclì. 225 . P¿rto liìrancr¡ ' Í"rlt

zanca2SG)hotl nail.conr

föS.u; ''ì.:;;, ;002-0f,
F. ZANCANARO

TËRRAPLENAGËM LTTA
R0Ð BR 158 S/N " KM 499,20

TÊ*ZENN

#_Ûli"

{ o{t_MflRlNHA . CEP 85550.0m

ry,!

VALOR UNITARIO VALOR TOTALoescRrsÃoITEM QÏDË J¡r¡r

t20,50 24.L00,00M3 PEDRA GRADUADAL 200
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Fwd: PRËFËITURA DE MARMËLEIRO

ii¡i; De Nei Costa - Grupo zancanaro <neicosta@grupozancanaro.enq.br>

,*lï¡ir;a Para <licitacao02@marmeleito.pr.gov.br>
':ì:fi¿tn'

Data 1t-01-20221A:51

s(corrigido)ASSINATURADEE-MA|L-NeiAfonsoCosta(1).jpg(-191 KB) sZOZZO110082,906530.pdf(-164K8)

Rernover todos os anexos

Bom dia.

segue valor de brita graduada

att.

Nel Afonso Costo
(,'(¡r!¡oi Crorerìf 0 C)0ûì010101.

Q (,16) 9 9r:t5 4fi69 | 146):.,22a-r71s

Ëluo .losó [,åon0rdl, i,.zli,
Aêroporto - Poto Bronco / PR

(corrigldo) ASSINATURA DE E-MAIL - Nei Afonso C... -191 KB

¿{r ^¡¡;tì
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CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA,

Atenrlenda solicitaçñç de Vossa Senharia segue *baixo or"çamento solicitaclo

RAZAO SOCIAL: PAVIM/.T,R CONSTRI JTORA D[ì OBRAS LTDA

CNPJ/Mþ': 79.569.3981000 I -3 I

IïNDEREÇO CÛMPLI:iTÖ: PAVIMAR CONSTRLITOIIA DA OIll{AS t-l'DA

'T'[,l.HFONE: (46)3.524'l 700

E-MAI"L.,: pavirnar@pavimar.com.br

NOMIi DO RESPONSÁVEt- PIxl.,A I:MPRESA: Evanclro Michel Picolotttr

CPIì No: 9l 3.877.879-34

RG No; 6.709.714-9

PRAZO Dh: VALIDADH DA PROPOS'I'A: 30 CIiAS (tTiTTtA diAS)

þ'rancisco lleluõo * PR, 10 de janeiro de 2022.

LÏOA
Elimtoio

Fone(46)352+1700 - Ematìrpavhar@netcontô,com.br - Av.JúlloA.Cåvalhelro, 1065. Cx.Post¡l 219'C8P85601'000'Franciscogeltrão - PR

CNPJ79,569.398/0001-31 " Inscr.Est.32100556'05

19.000,0095,00Fedra Graduada200 M31
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Re: Orçamento - CBUQ e Pedra Graduada' Prefeitura de Marmeleiro

Do Pavlmarconstrutora de0bras Ltda<pavlmarconstrutora@gmail.com>

Para licitacaoQ2@marmeleiro.pr.gov,br <licitacao02@marmeleiro.pr.gov'br>

Data 1A-ü-202208:37

þ Pavimar-Brita Graduada.pdf (-289 KB)

Remover lodos os ûnexos

Bom dla

Segue em anexo, conforme solicitado.

En't 03 / ffi /2a22 1 4:1 2, licitacaoQz(Pl&affnelcitllptgoidJr escreveu :

Boa tardel

A Pnefeltuna de Marmelefro faná nova llcltação para aquisfção de Pedra Graduada'

Pana isto, peço a sua gentlleza de nos fonnecen orçamento'

segue em anexo a sollcitação de onçamento, por gentlleza ASSINAR, DATAR e CARIMBAR'

Atenclosamente,

Rlcardo Flonl
Seton Llcltações
Prefeituna de Manmelelno-PR

(46) 3s2s-81øø

ô



trs
As lnformaçðes são declaradas pelas entldades jurlsdlclonadas e são de sua lntelra responsabllldade.

rr¡uucfplo nr¡upúRr
. Entldade daAdmlnlstracåo Públlca MunlclÞâl dG Dkelto Públlco lntegránte

ÃupÉne. oooulac¡o de'î9,466 hlbltentes D|SNEl LUQUlNl (Exercfclo 2021)

o últlmo dôvio di lnformeções desta entldade fol28/122021, dados estcs

da Admlnlstração Dlretâ - Poder Executlvo ' o Munlcfplo

referentes a 11/202'l

20t2021

y Ll:llação

08t01t2021
Data da Abertura

Pr€gão 34t2021 12210?12121','

Edltal da Llcltaçåo (Publlcaçåo)

Obl.þ

contnttçlo de mprcsob,letMndo o fom€dmonb dr prdra gßduadr, nch¡o, pldn brltå nc02, pôdÊ pedil, p!ra lslcrGtsd! dê obrs ô urblnlsmo rsecrrtrrh RodrylárlÀ

TIpo de Avallaçåo Menor Pleço ' ltem

clâsslflcação do objeto Coñpräs e Servlços

Reglme de Execuçåo selllços

Natureza da Llcltação Reglstro de Preços

cláurulåde ProroS¡fåo

Medlânte Temo Adltlvo

As tnform¿ç1es desta llcltaçto loêm cadastradas dta 30/04/2021, sua ûltlma atuallz¿ção fot dla 05/10/2021, com lnformaçaês rcferenÌes a 8/2021 '

R$30â.000,00

Valor

Homologãdå
1rn0910312021

conváñlo9!ffEI!pg¡l¡¡

55,00

1000

AcAc ¡Í¡lrlp¡¡ls

Lote ltem ; Quantldade Unldade , Descrlção

Publl.å(ào Edlt.l

1 000 Metros Cúblcos BRITA GRADUADA

1 500 Metros Cúblcos RAcHÃo

1000 Metros cúblcos Pó DE PED&{ I

Partlclpante

PAVIMAR-CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA - EPP E 6480

CLECI M CALDATTO - ME E

CLECI M CALDATTO . ME E 62,00

CLECI M CALDATTO - ME E 68,00

Valor Quantldade ì Total (R$)

l¡¡$ûÊ!þ¡ C!!¡I¡¡c

Classlflcação

11

2

Oi

eoi

1 000 64.800,00

1s00 i 82.s00,00

62.000,00

1000 | 68.000,00

3:1oi 1 000 Metros Cúblcos peoR¡ gRtrn N'oz l

"-.-.--1."-"--*"" "'

o4t

55,00Metros Crlblcos

DescrlçãoQuantldadeItemLote Unldade Classlflcação Partlclpante Valor Quantldade Total (R$)

sl5oi s00 RAcHÃo CLECI M CALDATTO. ME E 500 27,500,00

lnfomações declaradas pelas entldedeslurlsdlclonadas são de sua lnt¿lra responsabllldade'
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Æ Informaçöes são declaradas pelas entldades Jurlsdlclonadas e são de sua lntelra resPonsabllldade.

Entldade da Admlnlstracão Prlblka i/unklpal de Dhelto Prlblho lntegrante da Admlnlstraçåo DlÌeta . Poder Executlvo. o Munlcfplo

PATO BRAGADO, populåcåo de S.7S5 habttântes LEOMAR R0HDEN (Exercfclo 2021)
o últlmo envlo de lniormãções desta entldade fol?311U2021, dados estes referentes a 1 1/2021

MUNICÍPN DT PATO TRAGADO

133t2021

N" Llcltação

Pregão

Modalldade

TIpo de Avallação

cla5slflcaçåo do obJeto

Reglme de Execução

Natureza da Llclutção

cláuiulÐda Pro¡rc8¡ç¡o

Scm Prcrogrß¡o

08t11t2A21

Data da Abertura

250n021 (21110n0211

Edltal da Llcltaçåo (Publlceçåo)

R$33¡(350,00

Valor

Homologada
Em0811112021

obleþ

PR.

Menor Preço - ltem

Cômprâs ê Sêru|ços

CompÞ3

Reglstro de Preços

As tnformações desta ltcltação foÃm cadastradas dla O3/l U2021, sua últlme atuallzação fol dle 06/12/2021, com lnformaçaes rcfercntes a 11/2021,

334.350,00s000

EqÞo$¡5 l¡ûislpll)lca9¡C coñvld¡do Coml5são Publlcâ.!o Edlt¡l Obrås Pcsrogolgr Convêôlo contr¡to

Item Quantldade Unldade

I

s000 I
l

Descrlção Classlflcação Paftlclpante Velor Quantldade Total (R$)

1to lvletros Cúblcos Pedra Graduada. COMPACTA COMERCIO DE PEDRAS LTDA. ME E 66,87

tnfomações declaradas pelas entldadesludsdlclonadas são de sua Inteln responsabllldade'

^
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As lnformaçöes são declaradas pelas entldadesJurlsdlclonadas e são de sua lntelra responsabllldade.

Enttdade da Admlnlstracåo Públlca Munklpal de Direlto Prlbllco lntegrante de Admlnlstração Dlretâ - Poder Executlvo . o Munlcfplo

QUERÊNCA DO NORTE, população de 12,257 hâbltântes ALEX SANDRO FERNANDES (Exerclclo 2021)
Cj últlmo eñvlo de lnformãçôes d'esta entldadefol23l1U2021,dados estes referentesalll202'l

MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTË

4nt2021

No Llcltaçåo

Pregãct

Tlpo de Avallaçåo

classlflcação do objeto

Reglme de Execução

Nâtureza da Llcltação

Clôutul¡ de Protrogðçåo

R$4û.930,00

Valor

Hom0logåcla

Modalldade

Oblcto

Etn 08t07 12021

LAMEARES Ou ALONGADÀS, MACTAS Ou DE FActr DEstNÌEGnAøO E DE ouTMs suBsTANdÀs ou corûAMtNAç(o PREJUDrcrAlt DA PEDREIMATÉ A SEDE DFo MUNlclPlo DE QUERENCIA 0o NoRlE.

0|to7t2o21
Data da Abertura

102t2021 (21t46t2021)

Edltal da Llc¡tação (Publicação)

Mênor Preço - ltem

compras e Servlços

Compras

Reglstro de Preços

As lnformações deste tlcttação fonn câd¿stradas dla 26/07/2021, sua rlltlma atuall2ação fol dla 27/l 0/2021, com lnforñações referentes a 9/2021'

reÉ!gê Acão Paillcloante Convldôdo

Lote ltem Quantldade Unldade Descrlção

Obr¡sPubllc¡cão EdtelComlssåo

PEDRA GRADUADA BRITA CORRIDA, SEGUNDO NORMA DER/PR ES.P

06 P 6/1 8, Colvl A5 SEGUINTES CARACTERISTICAS: ROCHA 5Ã

CONSTITUIDAS OIR FRAGN4ENTADOS DUROs, LIN4POS E DURAVEIS

LIVRE3S DE EXCESSI DE POARTICULÂS LAN4EARES OU ALONGADAS,

N4ACIAS OU DE FACIL DESINTEGR

contrâto

classlflcação Panlclpante Valor , Quantldade

ITAPOA

[/INERACOES

LTDA. EPP E

convênlôecBêro!!!gr

Total
(R$)

1t 700 Unldade 70068,00 47.600,00

lnformaçðes declaradãs pelâs entldadeslurlsdlclonadas são de su¿ lnteha responsabllldade'
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MUNICIPIO DE DIAMANTF DO SUt

Æ lnformaçöes são declaradas pelas entldades Jurlsdlclonadas e são de sua lntelra responsabllldade'

Poder Executlvo. o MunlclploEntldade da Admlnhtracåo Prlblka Munklpal de Dkelto Prlblko lnteBrante da Admlnlstraçåo Dketa

DIAMANTÉ DO SUL, Doóulacåo de 3,¡109 habltrntês DARCI TIRELLI (Exercfclo 2021)
ó Uiiiri¿'Ñlo & I'id"rinaçdes desta entldade fol l5/1212021, dados .stes referentes a 1 1/2021

25t202',1

No Llcltação

Pregãcr

Modalldade

s05 I 2(t21 (25 I 05 n021',t

Edltal da (Publlcação)

Obj.b

ADMrNrsÎnAçÃo púBucA MuNtctpAL DE DtÀMAtfiE Do suL- PAnANÀ

2810st2021

Data da Abertura

Menor Preço - ltem

compras ê Servlços

Comprås

Normal

As lnfomaçõ$ desta llcltação foran cadasÙedas dla 17/06/2021, suâ últlma atuallzação fol dla 2l/07/2021, com lnformações referentes a 6/2021,

Tlpo de Avallação

classlflcação do obJeto

Reglme de Execução

Nâture¿a då Llcltação

Cláurulade Prcro8.çùo

Êñ1510612021

R$45.000,00
Valor

Homologada

Quantldade

Er!¡P9¡!¡ arlg r!I&lpc¡tc convldådo ç9tr1¡¡¡9,

Lote ltem Quantldade Unldade

Publlc¡c¡o Edlt.l 9!B¡ E-a$rD!¡lct Convånlo Coñtr¡to

Classlflcação Partlclpante (R$)

600
Outras Unldades

e N4edldas

Descrlção

PEDRA GRADUADA (FECHA BURACO) PEDM

GRADUADA (FECHA BURACO)

i PEDRETRA

1 I GUARANIACU LTDA.

I rvre g
...i...

i vator

75,00

Total

600 45.000,00
I

I

!
.t

lnfomações declaradas pelas entldadeslurlsdlclonadâs são de sur lnteln ÊsPonsabllldade'

ñ



MUNICIPIO D E MARMELEIRO
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,-f

ESTADO DO PARANÁ

Marmeleiro, 18 de janeiro de2022

De: Prefeito
Para: - Divisão de Contabilidade

- Departamento de Finanças
- Controle Intemo
- Procuradoria Jurídica
- Pregoeiro(a)

Preliminarmente à autorização solicitada mediante ao requerimento que consta nos autos,

expedido pelo Diretor do Departamento de Urbanismo, o presente processo deverá tramitar pelos setores

competentes com vistas a:

1 - Indicação de recurso de ordem orçamentáriaparufazer emface de despesa.

2 - Aelaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e respectivo instrumento

contratual.

3 - A elaboração de parecer jurídico acerca da escolha da modalidade e do tipo de licitação

adotados, bem como análise áo instrumento convocatório e do instrumento contratual do presente

certame.

4 - Ao exame e manifestação acerca do objeto solicitado e da formação de preço nos termos das

recomendações do TCE - PR por parte do controle interno.

Cordialmente,

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.61 5-000
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Marmeleiro,2l de janeiro de2022'

PAREcER coNrÁnrr,

Em atenção a solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de 18 de janeiro de 2022,pata

verificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes

do objeto especificado abaixo, CERTIFICO que:

1. Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas

abaixo;

I - DADOS DO PROCESSO DE COMPRA

II - Plano Plurianual -2.73412021

III - Lei de Diretrizes Orçamentárias -2,73612021

IV - Lei Orçamentária Anual -2.75212021

V - Recursos Orçamentários

Obs.: Saldo orçamentário em:21 10v2022.

VI - Origem dos Recursos Financeiros

0 - Recursos Liwes
504 - Outros Royalties e Comp. Financeiras
511-Taxas- de

Respeitosamente,

*,,;,4,1i!"L/#¿l,':,n^,,,
Contador

cRc/PR 07t1s2lo-8

01612022Número do

Data do Processo 18t0U2022
n" 01312022Modalidade:

de empresa para fornecimento de pedra

atendendo a necessidade do D de Urbanismo.
graduada,Objeto do processo:

21.550Valor Máximo

Fonte Saldo
Orçamentário

Elemento de DespesaConta örgáol
Unidade

Funcional Programática

321.370,3903 .3.90.30.24.00.00t256 Ls.452 0036 2.06s
321.370,39015.452 0036 2.065 3.3.90.30.54.00.00tt46

504 703 .3 .90.30.24.00.0015.452 0036 2.0651366
504 70.000,003.3.90.30.s4.00,00rs.452 0036 2.06s1367

200.000,005113.3.90.30,24.00.001 368 t5.452 0036 2.065
511 200.000,003.3,90.30.s4.00.0015.452 0036 2.065t369

14.01

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
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Marmeleiro, 21 de janeiro de2022.

Exmo. Sr. Prefeito,

Em atenção ao documento expedido por Vossa Excelência, em data de 18 de janeiro de 2022,

informamos a existência de recursos financeiros para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes

da contratação solicitada pelo Departamento de Urbanismo, conforme requerimento que consta nos autos,

sendo que o pagamento será efetuado através das indicadas pela Divisão de

Contabilidade. No caso de processo licitatório para Regi o Departamento solicitante deverá

consultar o pepartamento de Fazenda para verificar de recursos financeiros antes da

solicitação dos produtos.

Respeitosamente,

v
Diretor do de Finanças

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
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Marmeleiro ,21 de janeito de2022.

De: Pregoeira
Para: Controle Interno

Procuradoria Jurídica

Prezados,

pelo presente encaminho a Vossa Senhoria, minuta do Edital de Licitação na modalidade Pregão

Eletrônico n." 01312022e Minuta do Instrumento Contratual para os fins previstos na Lei n" 10.520, de 17

de julho de 2002; do Decreto no 10.024, de 20 de setembro de 2019; do Decreto no 7 '746, de 05 de junho

de2OI2; da Instrução Normativa SLTVMP no 01, de 19 de janeiro de 2010; da lnstrução Normativa

SEGES/i\dp no 03, de 26 de abril de 2018; da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006 e

alterações; da Lei no 11.488, de 15 de junho de20Q7; do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 2015;

aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666,de21de junhg de 1993;Decreto Municipal n'l'51912006,

ie 26 de outubro de 2006; Decreto Municipal 1567, de 27 de março de 2Q07, bem como as norrnas

vigentes e aplicáveis ao objeto da presente

Respeitosamente,

Pregoeira

Ct ¡p¡: 70.20s.665/ooo I -o I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615'000

E-rnail: !icitocao(ârna¡¡slcusJÈea.,v,þr/lisiloçle-Q2(ùuatueleirqJx.s0v'b;- - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N' 013/2022 - PMM
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 01612022

REGISTRO DE PREÇOS
DATA DA REALTZAÇÃOz 24/02/2022

HORÁRIO DE INÍCIO DADISPUTA: às ()9:tl0 horas
LOCAL: Prefeitura do Município de Marmeleiro - Paraná
www.comprasqovernamentais. gov.br ooAcesso Identificado"

EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEOTIENO PORTE

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO - PARANÁ, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito, torna público

para conhecimento dos interessados que na data e local abaixo indicados realizaút licitação sob modalidade
pRIcAO ELETRONICO, do ripo MENOR PREçO EM RDGIME DE VALOR UNrT.ÁRrO DO
ITEM, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa para

fornecimento de pedra graduada, atendendo a necessidade do Departamento de Urbanismo, conforme as

descrições dispostas no Anexo I do presente Edital.

O presente procedimento licitatório obedecerá, integralmente, nos termos da Lei no 10.520, de l7 de julho

de2002, do Decreto no 10.024, de 20 de setembro de2019, do Decreto no 7.746, de 05 de junho de2012,
da lnstrução Normativa SLTVMP no 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP n"

03, de 26 de abnlde 2018, da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei no 11.488, de

15 de junho de2007, do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei
no 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Municipal n" 1.519/2006, de26 de outubro de 2006, Decreto

Municipal 1567, de27 demarço de2007, bem como as normas vigentes e aplicáveis ao objeto da presente

licitação.

São Pregoeiros, deste Município, Franciéli de Oliveira Mainardi e Everton Leandro Camargo Mendes,

designados pela Portarian' 6.68512022 de 21 de janeiro de2022, publicada no Diário Oficial Eletrônico -
E-Atos, Município de Marmeleiro -PR.

1 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA E DA SESS.Ã,O PúIBLICA DE PREGÃO
ELETRÔNICO

1.1 O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio

eletrônico, no endereço www.comprasgovernamentais. gov. br.

1.2 A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá dia 24 de fevereiro de

2022 ùs 09h00min, no site wwlv.comprassovernamentais.gov.br, nos termos das condições

descritas neste Edital.

2 DO OBJETO

Constitui objeto deste PREGÃO, o REGISTRO DE PREçOS para futura e eventual contratação

de empresa para fomecimento de pedra graduada, atendendo a necessidade do Departamento de

Urbanismo.

2.1

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Maoali, no 255, Centro - Cx, Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: Ugitgg3g@.E¡nn-e.þi¡¡¡¿r;eov.br / licjtacao02(ùnrarrrreleiro.p:.gsabr - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105

UASG: 4s4s24 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO/PR

DATA E HORA DA ABERTURA DA CA:

24 de fevereiro de 2022 ùs 09h00min

Local da Sessão Pública:



2.2

2,3

2.4

2.5

2.6

3

3.1

3.2

4
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Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos:

www.comprasgovernamçntais.gov.br e http://marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php.

A licitação será dividida em itens, conforme tabela no ANEXO I do edital, facultando-se ao licitante

a participação em quantos itens forem cle seu interesse.

Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito nas Compras

Governamentais e as especificações constantes neste T',dital, prevalecerão as últimas.

As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de

Licitações pelo telefonen" (46) 3525-8105 I 3525'8107.

As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pelo

Departamento de Urbanismo, telefone n" (46) 3525-2218.

DO CRITÉRIO DE JITLGAMENTO

O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO UNITÁRIO DO ITEM, observadas as

especificações técnicas constantes no Anexo I e demais condições definidas neste Edital.

Será utilizado o modo de disputa "ABERTO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e

sucessivos, com proffogações.

DA TMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTO DO ATO CONVOCATÓmO

Qualquer pessoa, física ou juridica, éparte legítimapara solicitar esclarecimentos ou providências

em relação ao presente PREG^Ã.O, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o faça com

antecedênciadeaté03 (três) dias úteis, da data fixada paraaabertura da sessão pública do certame.

MUNICIPIO DE MARMELEIRO
0.lB

4

As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas a pregoeira e protocolizadas em dias úteis,

das 08h30min às 17h00min, na Avenida Macali, no 255 - Centro, Marmeleiro - PR, Setor

de Protocolo, ou encaminhadas através cle e-mail no endereço eletrônico:

licitacao@marmeleiro,p r.qov.br.

Caberâ a Pregoeira, auxiliada pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data

de recebimento da impugnação.

4.1.1

4.1.2

4.2

4.1.3 A pregoeira deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame.

4.1.4 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a

fòrmulação das propostas, será-deiignada noïa daTapara arealizaçáo deste PREGÃO'

A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de

perroã fisica, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia

äutenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador' que

comprove qu" o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da

impugnante.

Os esclarecimentos sobre o conteúdo do Edital e seus Anexos somente serão prestados e

considerados quando solicitados por escrito a Pregoeira ou Equipe de Apoio, até 03 (três) dias

úteis antes 
-¿a 

dala fixada para a abertura da licitação, endereçados ao e-mail:

licitacao@marmeleiro.pr.gov.br.

CNPJ: 76.205.665/000 1-01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000

E-rnail: licitaçao(Ðr¡arniele.lrsptcay-tll4i!¿rlscî082('Ì},ruiuu9þirc"nL,.gcylhl - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105

4.3



4,4

5.1

5.3

a)

b)
c)
d)

e)

Ð

5

ESTADO DO PARANÁ

4.3.1 A pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis,

contados da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

As impUgnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

4.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pela pregoeira, nos autos do processo de licitação'

4.4.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os

participantes e a administração.

DAS CONDIçÕES PARA PARTICIPAçÃO

A participação neste Pregão é exclusiva a microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades

coôperativas enquadradas no art. 34 da Lei no 11.488, de 2007, cujo ramo de atividade seja

compatível cont ó objeto desta licitação, e que estejam com Çredenciamento regular no Sistema de

Cadãstramento Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme disposto na Instrução Normativa

SLTYMPOG no 3, de 26 de abnl de 2018.

5.1.1 As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente

PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com as

orientações que seguem no link: https://www.sov.br/compJ$s/pt-br/sistemas/sicaf100-

dig!!al, até o terceiro dia útil a data do recebimento das propostas.

s.LZ A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao

Portal COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão.

5.2 Será vedada a participação de empresas:

MUNICíPIO DE MARMELEIRO
rlfg
'.(

Pessoa fisica;
Empresas estrangeiras que não fi,rncionem no País;

Empresa em regime de subcontrataçáo, ou ainda, em consórcio;

Interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução e

liquidação, de consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;

Empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a Administração Pública, direta ou

indireta, Federal, Estadual ou Municipal, ou que tenha sido punida com suspensão do direito de

licitar com qualquer ente da Federação;

Que mantém, direta ou indiretamente, sociedade ou participação com servidor ou dirigente ligado

uò gorr"*o municipal, ou qualquer vínculo de natureza técr:i.ca, comercial, financeira ou trabalhista,

ou ainda, parentesco em linha direta ou colateral, até terceiro grau, com agente público que exerça

cargo em óomissão, ou membros da comissão licitante, ou pregoeira ou servidor lotado nos órgãos

encarregados da contratação.

Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não", em campo

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

5.3.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3o da Lei Complementatn.o 723,de2006,

estando apta ausufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49.

5.3.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como

de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital.

5.3.3 quê inðxistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade

de declarar ocorrências posteriores.

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Cenho - Cx. Postal 24 - CEP 85.61 5-000
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5.3.4 Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

e não emprega menor de 16 (clezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7o, inciso XXXIII, da Constituição Federal.

5.3.5 Que a proposta foi elal¡orada de forma independente.

5.3.6 Que náo posstri, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo lo e no inciso III do artigo 5o da

Constituição Federal.

A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções

previstas em lei e neste Edital.

DO CREDENCIAMENTO

O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos

interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica'

O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio

w\ryw.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura

de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnicapararcalizaçáo das transações inerentes

a este Pregão.

O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome'

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do

órgão ou entidaãe promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das

credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles

se tomem desatualizados.

A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da

habilitação.

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

Os licitantes encaminharão, exclusivamente pgr meio d.o sistema. concomitantemente com os

documentos de habilitacão exieÍdos no iter.n 10 do egital, proposta com a descrição do objeto

"f@dataeohorárioestabe1ecidosparaaberturadasessãopública,quando,então, encelrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação'

O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item l0 deste Edital,

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF,

assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta c os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
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7.5 Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante,

assumindo como flrrmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito de

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente a

descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, descrevendo

detalhadamente as características do objeto cotado, informando marca/fabricante (se for o caso) em

campo próprio do sistema, preço unitário por item, com até duas casas decimais após a vírgula.

7.6

7.7 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciarios, trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive ICMS e

quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fomecimento dos bens ou da prestação de

serviços, de forma que o objeto do certame não tenha ônus para o Município de Marmeleiro.

7.8 lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

7.9 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e

julgamento da proposta.

7.10 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente

serão disponibilizados para avaliação da pregoeira e para acesso público após o encerramento do

envio de lances.

7.11 As Microempresas e Empresas cle Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de

habilitação, ainda clue haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.

43, $ lo da LC no 123, de 2006.

8 DA ABERTURA DA SESSÃO P(IBLICA, CLASSIFICAçÄO DAS PROPOSTAS E
FORMTTLAÇÃO DE LANCES

8.1 No dia 24 de fevereiro de 2022 ùs 09h00min, horário de Brasília-DF, a sessão pública na intemet
será aberta por comando da Pregoeira, com a diwlgação das propostas eletrônicas recebidas e início
da etapa de lances.

8.2 A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

8.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

8.2.2 Adesclassificação será sempre ñrndamentada e registrada no sistema, com acompanhamento

em tempo real por todos os participantes,

8.2.3 A não desclassificação da proposta não impecle o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

8.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

8.4 O sistema disponibiliz ará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os licitantes.

CNPJ: 76.205.665/000 I -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
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8.5 Iniciada a etapacompetitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no

registro.

8.5.1 A disputa se dará por item unitário, sendo que se consagrará vencedor o licitante cujo
valor DO ITEM for menor

8.6 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0'10 (dez

centavos).

8.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da

sessão e as regras estabelecidas no Edital.

8.7.1 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.

8,8 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20)

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

t
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Seró adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO", em

que os licitantes apresentarão lances púbticos e sucessivos, com prorrogações.

A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será

pronogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos

do período de duração da sessão pública.

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,

inclusive no caso de lances intermediários.

Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
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8.9

8.10

8.11

812 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública enceffar-se-

á automaticamente.

8.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá a

pregoeira, assessorada pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública

de lances, em prol da consecução do melhor preço.

8.14 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser

desconsiderados pela pregoeira, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria

de Gestão do Ministério da Economia.

8.1s

8.16

8.17

8.18



8.19

8.20

8.24

8,25

8.20.1 no país.

8.20.2 por empresas brasileiras.

8.20.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País.

8.20.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa

com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade

previstas na legislação.

8,21 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as

propostas empatadas.

8.22 Encerrada a etapade envio de lances da sessão pública, a pregoeira deverá encaminhar, pelo sistema

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida

melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

8.23 A negociação será rcalizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

MUNICIPIO D
ESTADO DO PARANÁ

Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo superior a dez

minutos, a sessão pública será suspensa e reiníciada somente após decorridas vinte e quatro horas

da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para

diwlgação.

Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto

no art. 3o, $ 2o, da Lei no 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens

produzidos:

A pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prùzo de 02 (duas) horas, envie a

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste

Edital e já apresentados.

Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta'

023
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9 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1 Encerrada a etapade negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7o e no

$ 9" do arI.26 do Decreto n.' 10.02412019.

9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço

máximo fixado (Acórdão n' 1455/2018 - TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente

inexequível.

9.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da

remuneração.
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Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para afent a exequibilidade e a

lègaliãade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a rcalizaçáo de diligências, com

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso

prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a oconência será

registrada emata.

A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da

proposta.

9.5.1 OprazoestabelecidopoderáserprorogadopelaPregoeiraporsolicitaçãoescritaejustificada
do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira.

9.5.2 DentreosdocumentospassíveisdesolicitaçãopelaPregoeira,destacam-seosquecontenham
as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou

propostas, encaminhados por rneio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo

indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena

de não aceitação da proposta.

Será adjudicado o ITEM para a licitante que ofertar o menor preço, salvo quando,
justifîcadamente, ficar demonstrado que é inexequível ou inviável o lance ofertado.

Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando îo"chat" a nova data e horário

para a sua continuidade.

Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a pregoeira verifrcará a habilitação do licitante,

observado o disposto neste Edital.

DA HABILITAçÃO

Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta

classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das condições de

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou

a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

10.1.1 sIcAF

l}.l.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da Uniño
(httDs : //certi cloes- apf.apps.tcu. gov.lìr /)

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força do artigo L2 daLein" 8.429, de 1992, clue prevê, dentre as sanções impostas

ao responsável pela prâtica de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário'

Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta de oondição

de participação.
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9.4

9.5

9.6

9.7

9.8

9.9

10

10,1

10.2

10.3
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No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate

frcto, previsto nos arts.44 e 45 da Lei Complementar no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

Para a HABILITAÇÃO, será exigida a documentação relativa:

10.5.1 A documentação relativa à HABILITAÇÄO ruRÍDICA consistirá em:

MUNIC |PIO DE MARMELEIRO

No caso de empresario individual: inscri@
F.mpresas Mercantis , a catgo da Junta Comercial da respectiva sede.

No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade

limitada - EIRELI: ato constitutivo. estatuto ou contrato social em visor,
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede.

Em se tratando de Microempreendedor lndividual - MEI: ÇeftifiqadqJþ
Condicão de Microemnreendedor Individual - CCMF,I, na forma da

Resolução CGSIM no 16, de 2009, cuja aceitaçáo ftcarâ condicionada à

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br'

10.5.1.1

10.5.1.2

10.5.1.3

10.5.2 A documentação relativa à qualificaçäo econômico-financeira consistirá em:

10.5.2.1 Certidão negativa de pedido de falência ou recuperacão iudicial ou

e-trajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica,

referente àmatnze, quando for o caso, igUalmente da filial licitante, em data

não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste

PREGÃO, se outro prazo não constar do documento.

10.5.3 A documentação relativa àREGULARIDADE FISCAL E TRÄBALHISTA consistirá

em:

10.s.3.I

10.5.3.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municinal,
relativa ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de

atividade e compatível com o objeto contratual.

10.5.3.3 Prova de regUlaridade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação

de Certidño Coniunta de Débitos relativos a Tributos tr'ederais e a
Tìívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do

Ministério da Fazenda.

10.5.3.4 Prova de regularidade para com a E¡ZCûlg-ESfedUAl do domicílio ou sede

do licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado.

10.5.3.5 Prova de regularidade para com a F'azenda Municipal, relativa aos tributos

relacionados com o objeto licitado.

10.5'3'6CertificadodeRegularidadedeSituaçãoparacomo@
Temno de Servico (FGTS).

10.5.3.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
(CNUtl, nos termos da Lei n" 12.440, de 07 de julho de 20 1 I .

Prova de inscrição no .
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10.5.4

10.5.5

ESTADO NO PRRRN,4,

10.5.3.8 Em se tratando de microempfesa, empresa de pequeno porte, havendo

alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde

que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta condição

será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularizaçáo da

documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, pronogáveis por igual prazo,

a contar do momento em que for declarado vencedor do certame, para

rcgalanzaçáo da documentação, parapagamento ouparcelamento do débito e

para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de

certidão negativa,

10.5.3.8.1 A não rcgularizaçáo da documentação no prazo estipulado

implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo
das sanções cabíveis.

Deverá apresentar ainda a :

10.5.4.1 Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO IIÐ

Paraefeitosda,aslicitantesdeverãoapresentar,afim
de:

10.5.5.1 A empresa, de acordo com o disposto na Lei Complementar no 12312006, de

14 de dezembro de 2006, alteradapela Lei n'14712014, de 07 de agosto de

2014, deverâ apresentar juntamente com Ð documentação de habilitaçilo'
a

ry1.

10.5.5.2 Certidão Simnlificada de MicrFempresa ou F.mpresa de Pequeno Porte
expedida pela Junta Comercial do F sfado da sede da I.icitante, em data

não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste

PREGÃ.O, se outro prazo náo constar do documento.

10,6 A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral no

SICAF, desde qtre os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados.

10.7

10.8

10.9

O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6o da Instrução Normativa
SLTyMPOG no 3, de Z6 de abnl de 2018, PODERÁ. SUBSTITUIR APENAS os documentos

indicados nos subitens acima 10.5.1 - Habilitação Jurídica, 10.5.2 - Qualificaçõo econômico-
fînanceira e 10.5.3 - Regularidade fïscal e trabalhista, sendo que os demais são obrigatórios
apresentação.

Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF) ou no CRC, o

licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento válido que

comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvando o

disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas ou empresas de pequeno

porte, conforme disposto na Lei Complementar no 72312006, alterada pela Lei Complementar no

t47120t4.

Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de regularidade fiscal e

trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao

SICAF.
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10.10 Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pela pregoeira e sua Equipe

de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital.

I 0. I 1 No julgamento da habilitação, a pregoeira poderá sanar effos ou falhas que não alterem a substância

das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado

em ata e acessível a todos, atribuindolhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

10.11.1 O não atendimento das exigências constantes no item 10 deste Edital implicará a

inabilitação do licitante.

10.11.2 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro
item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é,

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo,

e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicaçáo das sanções

cabíveis.

10.11,3 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s)
paraa habilitação do licitante nos remanescentes.

10.1 1.4 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

declarado vencedor.

11 DO ENVrO DA PROPOSTA DE PREÇOS

1 1.1 Encerrada a etapade lances, a pregoeira convocará o licitante detentor da melhor oferta, item a item
ou um item por licitante, para que este anexe no sistema COMPRASNET, a PROPOSTA DE
PREçOS AJUSTADA, em conformidade com o último lance ofertado. Para tanto, a pregoeira

fará uso da ferramenta "CONVOCAR ANEXO", devendo o licitante anexar o documento

utilizando o link "ANEXAR" disponível apenas para o licitante/vencedor.

ll.2 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessarios à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de

inabilitação.

11.3 O licitante deverá anexar a Proposta de Preços Ajustada, num prazo de até 02 (DUAS) HORAS
de efetivo funcionamento do órgão público, ou seja, das 07h30min às 11h30min e das
13h00min às 17h00min, contados da convocação.

Il.4 Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por meio do e-

mail: licitacao@marmeleiro.pr.qov.br. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá

entrar em contato com a pregoeira para confirmar o recebimento do e-mail e do seu conteúdo. A
pregoeira não se responsabilizarâ por e-mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em

virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Marmeleiro quanto do

emissor.

1 1.s A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 02 (duas)

horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio da Proposta de

Preço, sendo realizado, pela Pregoeira, o registro da não aceitação da proposta'

11.6 Em caso de impossibilidade de atendimento aoprazo, o licitante deverá solicitar, dentro do prazo
estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo.
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l17 É facultado a Pregoeira ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusõo
posterior de documento ou informação que deveria constar no processo desde a realização da

sessão pública.

I 1.8 Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de Preços atualizada

ou não atender às exigências habilitatórias, a Pregoeira DESCLASSIFICARA e examinará a

proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificaçáo, atê a apuração de uma

proposta que atenda a este Edital.

11.9 Apropostadeveráconter:

11.9.1 Proposta de preços, conforme modelo constante no Anexo II do presente Edital,
vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação da
proposta.

119,2 Preços unitórios e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem

inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária.

ll.9,3 Indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros,

encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução doobjeto.

11.9,4 Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data
estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, $ 2o

combinado com o artigo 66, $ 4o.

I 1.9.5 Indicação/especificação do produto e marca, se for o caso

11,9.6 O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas
casas decimais (0,00).

tt.9.7 A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender todas

as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de desclassificação.

I L9.8 A Pregoeira reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre

informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares
que julgar necessários para os respectivos esclarecimentos.

11.9.9 A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado
no dia de sua apresentação.

11.10 A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a pronogação do prazo de validade da

PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão

formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no caso

de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada.

11.il Quando do valor total estimado da proposta final, ao realizar a divisão, o valor total pela quantidade,

caso o valor unitário de uma dizimaperiódica, o valor será truncado na segunda casa decimal.

DO ENCAMINHAMENTO DA DOCUMENTAÇÃOt2

12.l A documentação solicitada no item 10, em original ou cópias autenticadas, e a proposta original,
quandosoticitadaspelaPregoeiradeverãoserapresentadasnob,
contados da solicitação da pregoeira no sistema eletrônico, no seguinte endereço: Avenida Macali,
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no 255 - Centro - PR, CEP 85.615-000. Aos cuidados do Departamento de Compras, Licitações

e Contratos e a pregoeira responsável: Franciéli de Oliveira Mainardi. O envelope contendo os

documentos deve estar lacrado e informar o nome da empresa ou empresário individual, número

do CNPJ, número e ano do Pregão Eletrônico.

DA VERIFICAÇÃO DA DOCUMENTAÇ.Ã,O DE HABILITAÇAO
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13.1 Visando à comprovação da habilitação do licitante, serão consultadas online, em sistemas

específicos, as seguintes situações:

13. 1 .1 Estar habilitado parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores -
SICAF.

13.1.2 Ter declarado no sítio Compras Govemamentais a inexistência de fato superveniente

impeditivo da habilitação.

13.1,3 Ter declarado no sítio Compras Govemamentais que não utiliza mão de obra infantil.

t3.1.4 Ter declarado no sítio Compras Governamentais que está de acordo com todas as

exigências editalícias.

13.1.5 Ter declarado no sítio Compras Govemamentais a "Elaboração lndependente de

Proposta".

13.1.6 Não possuir registro impeditivo da contratação no SICAF, no Cadastro Nacional de

Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), da Controladoria Geral da União (CGU),

disponível no Portal da Transparência (www.pprlal!&$parêqciagg:.blceiÐ e no

Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa
(CNCIA) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do TCEPR
(http://servicos,tce.pr.eov.br/tcepr/rnunicipal/ai\lCgnsultarlmpedidosWeb.aspx). Caso

haja algum registro impeditivo, o licitante será excluído do certame.

13.2 Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação de

habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, a pregoeira o declarará

vencedor.

13.3 Oconendo a inabilitação, a pregoeira convocará o autor do segundo menor lance para apresentar

sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de preço, os autores

dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento
convocatório, ou poderá revogar a licitação.

14 DOSRECURSOS

l4.I Declarado o vencedor, a pregoeira abnrâprczo, durante o qual, qualquer licitante poderá de forma

motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.

14,2 A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência desse

direito.

IJmavez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação

das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, querendo,

apresentarem as contrarrazões em igaal prazo, que começarâ a contar do término do prazo do

rècorrente, sendoJhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus

interesses.
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14,4 Os recursos e contranazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via
internet, no site: www.gov.br/compras/pt-br.

I4.5 O recurso contra decisão da Pregoeira não terá efeitosuspensivo.

14.6 Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, a Pregoeira terá até 5 (cinco) dias para:

14.6.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo

estabelecido.

14.6.2 Motivadamente, reconsiderar adecisão.

1,4.6.3 Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente.

14.7 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.

14.8 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente

adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a contratação.

14,9 Não havendo recurso, a Pregoeira adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará o

procedimento à autoridade superior para homolo gaçáo.

15 DAREABERTURADA SESSÃO PÚBLICA

15.1 A sessão pública poderá serreaberta

15.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

t5.t.2 Quando houver ero na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regalarização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, $1o da LC no

123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores

ao encerramento da etapa de lances.

15.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

15.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-mail, de acordo com
a fase do procedimento licitatório.

MUNICíPIO DE MARMELEIRO

15.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo

responsabiliclade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

DA ADJUDTCAçÃO E HOMOLOGAÇAOl6

16.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em primeiro
lugar será declarado vencedor.

16.1 .1 Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será

examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de

classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
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as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele

adjudicado o objeto da licitação.

16.2 A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só

poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pela pregoeira, ou,

quando houver recurso, pela própria autoridade competente.

16.2.1 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição

do objeto licitado.

17 DO PAGAMENTO

17.l O pagamento será efetuado através de transferência eletrônicapara a conta bancâna da Contratada
indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês subsequente da

apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto.

17.2 A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO
ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento.

17.3 Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da

adjudicatária ehaverâ em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja

definitivamente sanado.

18 DA DOTAÇÃO OnçAUENTÁRrA

18.1 Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados.

L8.2 Somente poderá ocoffer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo
65, II, "d" da Lei 8.666193.

18,3 Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea econômica

extraordinária, tampouco fato previsível.

18.4 Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de Licitações da

Prefeitura Municipal.

18.5 Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos os

documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65, II, "d"
da Lei 8.666193.

18.6 Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado

(conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento.

18.7 Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que tratao presente edital, são oriundos de de

Recursos Livres, Outros Royalties e Comp. Financeiras e Taxas - Prestação de Serviços. Os

recursos orçamentários correrão por conta das seguintes dotações:

FonteOrgão/Unidade Funcional Programática Elemento de DespesaConta

3.3.90.30.24.00.00 0t256 15.452 0036 2.065
0t5.452 0036 2.065 3.3.90.30.54.00.00tt46

5043 .3.90,30.24.00.00t366 rs.4s2 0036 2.065
5043.3.90.30.54.00.001367 rs.4s2 0036 2.06s

3.3.90.30.24.00.00 511I 368

14.01

ts.4s2 0036 2.065
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3.3.90,30.54.00.00 511r369 15,452 0036 2.065

19 DAs coNDIçöns rARA ASSINATURA DA ATA DE REGrsrRo DE PREços

l9,l As obrigações decorrentes deste pnnCÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DA ATA DE
REGISTRO DE PREçOS, cuja minuta consta como Anexo V deste Edital.

19,2 A Ata de Registro de Preços será encaminhada através do correio e/ou correio eletrônico, para o

endereço fomecido pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão e

a assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no
Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias após o seu

recebimento.

19.3 A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será

encaminhada pelo correio e/ou por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para

retirada no Paço Mtrnicipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais
prevista no item anterior,

19.4 Para a assinatura da Ata de Registro de Preços, esta deverá ser assinada pelo representante legal da

adjudicatária (diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social e

procuração, na hipótese de nomeaçõo de procurador, e cédula de identidade do representante.

19.5 O prazo para a assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prolrogado uma vez, por igual
período, quando solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que ocolra motivo
justificado aceito pela Administração,

19,6 O órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços poderá, a qualquer tempo, requerer comprovação
dapráttica dos preços apresentados, que poderá ser feita através da cópia de notas fiscais ou outro
documento comprobatório dos preços de mercado.

19.7 Quando os primeiros classificados estiverem impossibilitados de cumprir com o fornecimento do

objeto (devidamente justificado e aceito pela Administração), as licitantes remanescentes poderão
ser chamadas para fornecer os materiais, desde que o preço registrado se encontre dentro dos
praticados no mercado.

19.8 Caso os preços dos licitantes remanescentes encontrem-se acima do praticado no mercado, os

mesmos poderão ser negociados (reduzidos). Caso os preços venham a ser negociados, os mesmos

serão novamente registrados em Ata e publicados.

20 DAS CONDrÇÕES DE RECEBTMENTO/EXECUÇÃO DO OBJETO

20.I O prazo de entrega dos produtos será de acordo com o ANEXO I do edital, após a solicitação
e emissão de empenho do Departamento de Urbanismo.

20.1.1 O prazo de entrega poderá ser prorrogado, no interesse da Administraçáo, diante de

pedido formalizado, feito ao setor requisitante até 2 (dois) dias antes do término do prazo

original.

20.1.1.1 Compete a ârea requisitante, no interesse e a critério da Administração,
determinar o prazo total da prorrogação.

20.2 Constatadas inegularidades no objeto contratual, a qualquer tempo, a Contratante poderá:

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Cenho - Cx. Postal 24 - CEP 85.6 I 5-000
E-mail: liqi.lsçaq@üûurqleircr,nLetry.trlllisitic.de0-2lduiu-rrr-elçirulLgrry.bt - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



MUNtcíplo DE MARMELETRo
,uÿ

ESTADO DO PARANA

20.2.1 Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinar sua

substituição ourescindir aconûatação, semprejuízo das penalidades cabíveis.

20.2.2 Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação
ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

20,3 O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente dentro do exercício financeiro vigente, conforme
Decreto de Execução Orçamentária.

2I DAS PENALIDADES

2T,L De conformidade com o art, 86, da Lei n'. 8,666193 e suas alterações, o atraso injustificado na

entrega do objeto deste certame sujeitará a empresa, a juizo da Administração, à multa moratória
de2% (dois por cento) por dia de atraso, até o limite de l0% (dez porcento).

2t.t.l A multa prevista no item 21.1, serâ descontada dos créditos que a contratada possuir com
o município de Marmeleiro - PR, e poderá cumular com as demais sanções

administrativas.

2l.2 Caso a licitante não substitua o objeto considerado irregular no prazo previsto neste Edital e Anexo
I, serão aplicadas as penalidades do item 21.1, sem prejuízo da aplicação daquelas contidas no item
21.3.

21.3 Nos termos do artigo 87, daLei 8.666/93 e suas alterações, pela inexecução total ou parcial do

objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, mediante publicação no Diário
Ofrcial do Ente Federado, as seguintes penalidades:

a) advertência por escrito;
b) multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de 10% (dez por cento) sobre

a parcela inadimplida do contrato;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o

Município de Marmeleiro, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de

inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração do Município, será aplicado o

limite máximo temporal previsto para a penalidade 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitarjunto à Administração Pública, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art.87 da Lei
8.666/93 e suas alterações,

21.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados
da intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a
contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será

encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do
Município de MarmeleirolPR.

21.5 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da

multa não recolhida será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela

Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro.

2r.6

21.7

Do ato que aplicar a penalidade caberârecurso, noprazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência

da intimação, podendo a Administração reoonsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminháJo

devidamente informado parc a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
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interessado e recurso nos prazos definidos em lei.

DA REVocAçÄo n aNulnÇÃo

22.I Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Marmeleiro o direito de revogar a licitação por razões

de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em

virtude de vício insanável.

22.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos

que diretamente dele dependam.

22,3 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará
expressamente os atos a que ela se estende.

22.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração

22.5 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o

contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

22,6 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais

interessados.

22.7 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente

fundamentado.

22.8 A autoridade competentepara anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Marmeleiro.

23 DA FRATTDE E DA CORRUPçÃO

23.1 As partes declaram conhecer as norrnas de prevenção à comrpção previstas na legislação brasileira,

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n," 8.42911992), aLei Federal n.o

12.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma

das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se

comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de

outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos

de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituamprática ilegal ou de comrpção, bem como

de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma
direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos,

administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

24 DAS DISPOSIÇOES GERAIS

O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial dos Municípios do

Paranâ através do endereço eletrônico http://www.marmeleiro.pr.gov.br/publicacoes.php, e no

Portal de Transparência do Município através do endereço eletrônico

http ://portal.marmeleiro.pr. gov.br/pronimtb/index.html/.

24.1

24.2 Os licitantes assumem todos os custos depreparaçáo e apresentação de suas propostas e a Prefeitura
Municipal de Marmeleiro não será, em caso algum, responsável por esses custos,

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

24.3 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitação.
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Com fundamento na nonna do art. 43, $ 3o, da Lei Federal n." 8.666193, é facultado a Pregoeira ou

à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a

esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou

informação que deveria constar no processo desde a rcalizaçáo da sessão pública.

Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pela Pregoeira.

Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira, que decidirá, com base na legislação vigente.

No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá relevar omissões puramente

formais, sanar elros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente.

Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos licitantes,

prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o integram.

Todos os documentos exigidos cleverão ser apresentados no original ou por qualquer processo de

cópia reprográfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na forma da lei, ou ainda,

excepcionalmente através de cópia acompanhada do original para autenticação pela pregoeira, e

serão retidos para oportuna juntada aos autos do processo administrativo pertinente a esta licitação.

Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu representante legal

ou procurador, com identificação clara do subscritor.

Os documentos emitidos através da Internet serão conferidos pela Equipe de Apoio.

24.12 Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com número

de CNPJ. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. Se for
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria

nafixezaou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome damaftiz
ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa.

24.13 Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não poderão, em

hipótese alguma, ser substituídos por protocolos que configurem o seu requerimento, não podendo,

ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado.

24,L4 O presente PREGÃO poderá ser anulado ou revogado, nos termos do artigo 49 daLei Federal no

8.666193.

24.15 O licitante vencedor deverá manter, durante a vigência do respectivo contrato, todas as condições

de habilitação e de participação exigidas no procedimento licitatório.

24.16 Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitação.

24.17 Não havendo expediente ou ocorendo clualquer fato superveniente que impeça a realizaçáo do

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente no mesmo horário, desde que não haja comunicação da pregoeira em contrário.

24.18 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura

Municipal de Marmeleiro.

24.19 Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pela pregoeira
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24.20 As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os

interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometaa aferição da

habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o afastamento de

qualquerlicitante.

24.21 lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:

ANEXO I Termo de Referência - EspecificaÇões Técnicas e Condições de Fomecimento
AI\EXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial
AI\EXO III Modelo de Declaração Unificada
ANEXO IV Modelo de Declaração de Enquadramento - ME/EPP
ANEXO V Modelo da Ata de de

Marmeleiro, 08 de fevereiro de2022.

Pilati
Prefeito
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EDTTAL rr pnncÂ.o N" or3/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" OI 6 I 2022
MODALIDADE: PNBCÃO BTBTNÔUCO
Trpo: MENOR PREÇO rnqtrÁRlO POR ITEM

OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de pedra graduada, atendendo a necessidade
do Departamento de Urbanismo

ANEXO I

Termo de Referência
Esprccrrlc¿,çons rÉcNrc¿.s E coNDIçÕns orc FoRNEcTMENTo

r -DEscRrçÃo:

1.1. Constitui objeto deste certame o REGISTRO DE PREÇOS para fi,rtura e eventual contrataçõo de

empresa para fornecimento de pedra graduada, atendendo a necessidade do Departamento de

Urbanismo, de acordo com as especificações técnicas adiante discriminadas, cabendo ao Departamento de

Urbanismo, informar à Comissão se o objeto ofertado atende às exigências técnicas alvitradas.

EXCLUSIVO PARA ME E EPP

Item Quant. Unid. Descrição

Valor
Unitário
Máximo
Aceitrivel

Valor Total
Máximo
Aceitável

1 200 M3 Pedra Graduada 97,63 19.526,00

19.526.00Valor Total

OBS.: Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidades de medida do CATMAT e

a do Edital, prevaleceró a descrÍção constante no Edital.

1.2. O valor máximo estimado da licitação é de R$ 19.526,00 (dezenove mil e quinhentos e vinte e

seis reais).

1.3. A Ata de Registro de Preços terá sua vigência da data de sua assinatura até 19 de dezembro de

2022.

2 - PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA:

2.L A empresa detentora da Ata de Registro de Preços deverá atender as solicitações do

Departamento no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados do momento do recebimento da Requisição de

compra.

2.2. Os materiais, objeto desta licitação deverão ser entregues (sem ônus de entrega), parceladamente,
de acordo com as solicitações do Departamento nos locais indicados pelo solicitante na Ordem de

Fornecimento.

3 - DO PAGAMENTO:

3.1. O pagamento será efetuado até o 15" dia útil do mês subsequente, contados a partir da

apresentação da Nota Fiscal, acompanhada pela ordem de compras (quando houver), devidamente assinada

pelo fiscal designado pelo Município e acompanhada ainda das CND's FGTS, TRABALHISTA e

FEDERAL e após o recebimento definitivo do objeto, através de transferência eletrônica para a conta
bancária da CONTRATADA indicada pela mesma.

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Maoali, no 255, Cenho - Cx. Postal 24 - CEP 85.61 5-000
E-rnail: þilgsaq@¡¡¡r¡slsirqnr.StU.þr lj-çrt!øc,O?l0luau:ç-þiro.p.lgr¡çb-r - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



MUNrcíplo DE MARMELETRo
tw

ESTADO DO PARANA

4 - OBRTGeÇOES DA CONTRATADA:

4.1. Deverá efetuar a entrega do objeto emperfeitas condições, conforme especificações, prazo e
local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as

indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e pÍazo de garantia ou validade.

4.2.Deverâ fornecer somente o produto que atenda integralmente às características e especificações

consignadas em sua proposta comercial, além de TODA a LEGISLAÇÃO PERTINENTE em vigor, bem

como observar as condições e prazos propostos, assumindo toda e qualquer responsabilidade por sua

integridade.

4.3. Deverá substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de

Referência, o objeto com avarias ou defeitos.

4.4.Deverâ comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação.

4.5. Deverá manter no local de entrega um perfeito sistema de sinalização e segurança, de acordo
com as nonnas de segurança do trabalho,

4.6. O veículo de transporte deve ser pesado e aferido em balança rodoviária no local de entrega pelo
município, antes da descarga e após a descarga, afim da constatação quantitativa dos itens adquiridos.

4.7.Deverâ fornecer aos seus colaboradores/motoristas o tipo adequado de equipamento de proteção
individual - EPI.

4.8. Na entrega do material deverão estar incluídas todas as despesas de descolamento e transporte.

4.9.Ficarâ obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada, sendo que o ato
do recebimento não importará na aceitação.

4.10, Fica responsável por qualquer dano ambiental que venha a ocoffer no processo de fabricação e

transporte.

s - OBRTGAçOES DO CONTRATANTE:

5.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos.

5.2. Deverá comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.

5.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/
servidor especialmente designado.

5.4. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fomecimento do objeto, îoprazo
e forma estabelecidos no Edital e seus anexos.

5.5. Rejeitar, no todo ou em parte, o serviço entregue pela Contratada fora das especificações do

edital

5.6. Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias.

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
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5.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que t,enham a ser solicitados pela Contratada.

6 - DA FrscAllza.çÃo:

6.1. A fiscalização e o acompanhamento da entrega dos produtos do contrato, será efetuada pelo

Diretor do Departamento solicitante, a frm de verificar a conformidade dele com as especificações técnicas

dispostas no mesmo.

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fomecedor,

ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não irnplica na responsabilidade da administração e de seus

agentes e prepostos.

6.3. O responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução da Ata Registro de Preços,

citado acima, procederá ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel
cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado entre

as partes, Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam
especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8.666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso de

inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.
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EDITAL un pnncÃo N" 013/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" OI 612022

MODALIDADE : PNBCÃO BIPTNÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO UqtrÁnrO POR ITEM

OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de pedra graduada, atendendo a necessidade
do Departamento de Urbanismo

ANEXO II

MoDELo paunÄo DE pRoposrA coMERcIAL
(uso obrigatório por todas as licitantes)

A empresa estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico, se

houver), inscrita no CNPJ sob no ...., neste ato representada por .........., carqo,
RG..........,.,....., CPF.......!.......!.!, (enderego), propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Marmeleiro, em
estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico n" 01312022, conforme abaixo
discriminado:

lnformar Marca,

Informar Valor Unitário.

Informar que a proponente obriga-se a cumprir todos os termos da Nota de Empenho a ser firmada com a

vencedora do certame.

Informar que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da
sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO.

Prazo máximo de execução dos serviços será de acordo com o ANEXO I do edital,

lnformar Agência e Conta para pagamento.

Nos preços ofertados jó estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, trabalhistas
e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto.

Marmeleiro, de de2022.

(nome e assinatura do representante legal do licitante)
RG:
Cargo:

I XX XX XXX XXX R$
XXX R$ R$2 XX XX XXX
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EDITAL np pnrcÃo N" 013/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" O I 6 I 2022
MODALIDADE: PNPCNO BIBTNÔ¡UCO
TrPO: MENOR PREÇO tnrtrÁRIO POR ITEM

OBßTO: contratação de empresa para fornecimento de pedra graduada, atendendo a necessidade
do Departamento de Urbanismo

ANEXO III

MoDELo DE DEcLAn¡,çÃo UNIFTcADA
(papel timbrado da licitante)

Á pregoeira e equipe de apoÍo

Pelo presente instrumento, a empresa ................ CNPJ no ,.,,.
através de seu representante legal infra-assinado, que:

...., com sede na ..

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n." 8.666193, acrescido pela Lei n.o

9.854199, que não empregamos menores de l8 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e

não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição
de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento).
2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a
Administração Pública.
3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios,
instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) ..........,., Portador(a)
do RG sob no,......... e CPF. cuja
função/cargo é............. .................(sócio administradorþrocurador/diretor/etc.), responsóvel
pela assinatura da Ata de Registro de Preços.
4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública
impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública.
5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula
Vinculante no 013 do STF (Supremo Tribunal Federal).
6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo

licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de Registro de Preços seja

encaminhad a paft o seguinte erdercço:

E-mail:
Telefone: 0

7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao

Sistema de Protocolo deste Municlpio, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente
fornecidos.
8) Nomeamos e constituímos o senhor(a)...........,.,.... ,..., portador(a) do CPF/MF sob

il.o............., para ser o(a) responsâvelpara acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços, referente
ao Pregão Eletrônico 

^.o 
'k't<t*12022 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no

instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato.

de .,............ .,.... de 2022.
Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legiv eU CargoiCarimbo do CNPJ)

CNPJ: 76.205.665/000 l -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-rnail: licj-t4-c¡¡q(d¡¡ruusls-rlu,plger.. br-/-lþi!æas,-02(0¡r¿utuglei¡î.[¿ggv-..[ - Telefone: (46) 3525-8 107 / 8105



MUNICIPIO DE MARMELEIRO
012-r

ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PREGÃO N" 013/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 01 6 I 2022

MODALIDADE: PREGAO ELETRÔNICO
Trpo: MENOR PREÇO UNIT,Á.RIO POR ITEM

OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de pedra graduada, atendendo a necessidade

do Departamento de Urbanismo

ANEXO IV

M9DELO PADRÃO DE DECLARAçÃO DE ENQUADRAMENTO _ ME/EPP
(papel timbrado da licitante)

Pelo presente instrumento, a empresa CNPJ no com sede na

...,., através de seu representante legal infra-assinado, declara, sob as penas do

artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou

cooperativa, nos termos da Lei Complementar no 123106, alteradapela Lei Complementat no 747ll4,bem
assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

Local e data

Assinatura do Responsável pela Empresa

(Nome Legív eU Cargo/Carimbo do CNPJ)
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EDITAL DB PREGÃO N' OI3I2O22
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 01612022
MODALIDADE: PREGAO ELETRONICO
TIPO: MENOR PREÇO TINITÁRIO POR ITEM

OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de pedra graduada, atendendo a necessidade

do Departamento de Urbanismo

ANEXO V

ATA DE REGISTRO DB PREÇOS N"....../2022
PIì.EGÃO ELETRONICO N" OI3I2O22

Aos t('*'& dias do mês de 'l'*'k{< do ano dois mil e vinte e dois, às 'l.'l"F'F'r, na Sala de Reuniões da Prefeitura

de Manneleiro, Av, Macali, no 255, Centro, em Manneleiro - PR, compareceu o Sr. Paulo Jair Pilati,
portador da cédula de identidade civil (RG) n" 4.352.883-l SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o no

524.704.239-53, Prefeito e representante do MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de

direito público interno, inscrito no CNPJ n'76.205.66510001-01, com sede e foro na Av, Macali, no 255,
Centro, Marmeleiro - PR, de ora em diante denominado CONTRATANTE e o Sr(a)*xr'r' , portador da

cédula de identidade civil (RG) n" '&'F'F*s'F SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob o no ****, representante legal

da empresa: ******, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no '&'k'F'&'¡', com sede na
*'t **, no **r,*, Baiffo ,k>k{<'*, Cidade de 'l"Ft'k, Estado do 'F'kt<'ß CEP ***, Telefone (t<'F) 'k>1"fi'r'1"1'G, e-mail:
****, neste ato denominada CONTRATADA, classificada para assinar a Ata de Registro de Preços, nos

itens abaixo especificados, clue tem efeito de compromisso nas condições
proposta de preços, referente ao Edital de PregíÍo Eletrônico n," 013/2022.

estiguladas no Edital e na
CLAUSULA PRIMEIRA -

DO OBJETO: A implantação de Registro de Preços para aquisiçãolcontratação dos produtos/serviços

abaixo cados:

O presente Registro de Preços

terá validade até l9 de dezembro de2022. A existência do registro de preços não obriga a Administração
a retirar todo o objeto licitado, sendo as quantidades e valores acima especificados, uma estimativa de

contratação. A empresa contratada deverá atender as solicitações do Município de Marmeleiro mesmo
parceladamente, qualquer que seja a quantidade solicitada, observados os limites máximos estimados.

CLAUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS, LOCAL E CONDICOES DE ENTREGA DO OBJETO: A
empresa detentora da Ata de Registro de Preços deverá atender as solicitações do Depattamento no prazo
máximo de l0 (dez) dias, contados do momento do recebimento da Requisição de compra. Os materiais,
objeto desta licitação deverão ser entregues (sem ônus de entrega), parceladamente, de acordo com as

solicitações do Departamento nos locais indicados pelo solicitante na Ordem de Fornecimento. DO
PAGAMENTO: O pagamento será efetuado até o 15o dia útil do mês subsequente, contados a partir da

apresentação da Nota Fiscal, acompanhada pela ordem de compras (quando houver), devidamente assinada
pelo fiscal designado pelo Município e acompanhada ainda das CND's FGTS, TRABALHISTA e

FEDERAL e após o recebimento definitivo do objeto, através de transferência eletrônica para a conta
bancária da CONTRATADA indicada pela mesma. OBRIGAÇOES DA CONTRATADA: Deverá

efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no

Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a:

Ítarca, fabricante, modelo, procedência eptazo de garantia ou validade. Deverá fornecer somente o produto

que atenda integralmente às características e especificações consignadas em sua proposta comercial, além

de TODA a LEGISLAÇÃO PERTINENTE em vigor, bem como observar as condições e prazos propostos,

assumindo toda e qualquer responsabilidade por sua integridade. Deverá substituir, reparar ou corrigir, às

suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos. Deverá

comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
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motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação, Deverá manter

no local de entrega um perfeito sistema de sinalização e segurança, de acordo com as nortnas de segurança

do trabalho. O veículo de transporte deve ser pesado e aferido em balança rodoviária no local de entrega

pelo município, antes da descarga e após a descarga, afim da constatação quantitativa dos itens adquiridos.

Deverá fomecer aos seus colaboradores/motoristas o tipo adequado de equipamento de proteção individual

- EPI. Na entrega do material deverão estar incluídas todas as despesas de descolamento e transporte. Ficará

obrigada a trocar, a suas expensas, a rnercadoria que vier a ser recusada, sendo que o ato do recebimento
não importarânaaceitação. Fica responsável por qualquer dano ambiental que venha a ocolrer no processo

de fabricação e transporte. OBRIGAçÕES DO CONTRATANTE: Receber o objeto no prazo e

condições estabelecidas no Edital e seus anexos. Deverá comunicar à Contratada, por escrito, sobre

imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fomecido, para que seja substituído, reparado

ou corrigido. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/

servidor especialmente clesignado. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao

fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. Rejeitar, no todo ou em

parte, o serviço entregue pela Contratada fora das especificações do edital. Aplicar as sanções

administrativas, quando se fizerem necessárias. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a

ser solicitados pela Contratada. DA FISCALIZÃÇÃOz A fiscalização e o acompanhamento da entrega

dos produtos do contrato, será efetuada pelo Diretor do Departamento solicitante, a fim de verificar a

conformidade dele com as especificações técnicas dispostas no mesmo. A fiscalização de clue trata este

item não exclui nem reduz a responsabilídade do fomecedor, ainda que resultem de condições técnicas,

vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não

implica na responsabilidade da administração e de seus agentes e prepostos, O responsável pelo
acompanhamento e fiscalização cla execução da Ata Registro de Preços, citado acima, procederá ao registro
das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu flrel cumprimento, tendo por parâmetro os

resultados previstos no instrumento contratual que será firmado entre as partes. Entre suas atribuições está

a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente no art.78 e 88 da Lei
8.666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e cometimento
de outros àtos ilícitos. ctÁusute oatnrl - o,qs coltlolcÕns nn p¿e,¿mnNro n nor¿c,40
onc¿ptn¡vTÁnu: o
subsequente à entrega dos produtos/serviços, mediante a apresentação da respectiva Nota Fiscal que poderá

ser entregue diretamente no Departamento de Finangas ou encaminhada no seguinte endereço eletrônico:

4(foilarnieleiro.pr.eo_y.lT. Os pagamentos correrão por conta das dotações orçamentárias indicadas no
edital de licitação, devendo o Departamento solicitante verificar a disponibilidade de saldo junto ao

Departamento competente. A liberação dos pagamentos frcará condicionada a apresentação da prova de

regularidade junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente através do site
http://www.tst.,ius.br, em cumprimento com as obrigações assumidas na fase de habilitação do processo

licitatório. Os pagamentos serão efetuados exclusivamente através de depósito na Conta bancária de

titUIAridAdC dA CONtrAtAdA, CL./íASULA OUINTA . DO GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE
PRECOS: A Administração indicará como gestor da Ata de Registro de Preços o Diretor do Departamento
que solicitou o serviço/produto, oll pessoa designada para substituíJo, dentro dos padrões determinados
pela Lei de Licitações e Contratos n' 8.666/93, que será responsável pelo acompanhamento e fiscalização
da sua execução, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel
cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos nesta Ata. Entre suas atribuições está a de apurar
a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente nos artigos 78, 87 e 88 da Lei
8666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e acometimento
de outros atos ilícitos. As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser

solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil, paia a adoçao das medidas convenientes. CLÁUSULA
SEXTA - DA REVIS,IO DO REGISTRO DE PRECOS: O Gestor responsável pela Ata de Registro de

Preços deverá acompanhar, periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, nas

mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro
processo disponível. cLÁusvLA SETIMA - pq ßEAIVSTE_DE PRECqS E REEOUILIBRIO
ECONÔMICQ FINANCEIRO: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão

reajustados; Caso haja alteração imprevisível no custo, caberâ a Contratada requerer e demonstrar

Avenida Macali, no 255, Centnc - Cx. Postal 24 -CEP 85,615-000
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documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com fundamento no artigo 65, II,

"d", da Lei no 8.666193; Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do

Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento, CLAUSULA OITAVA - DO
CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PRECOS.: O Registro de Preços poderá ser cancelado nas

seguintes ocasiões: A pedido, quanclo comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por

ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, devidamente comprovado; Por iniciativa do órgão ou

entidade responsável, quando a empresa: Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; Não

comparecer ou se regusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, a respectiva Nota de Empenho ou

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitéwel; Não aceitar

reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; Além
dos motivos já previstos, também constituirão motivos para o cancelamento unilateral da Ata de Registro

de Preços os descritos nos artigos 77 a 80 da Lei 8.666193 . O cancelamento de registro do fornecedor será

devidamente autuado no respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou

entidade responsável, que deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro.

CLÁUS,ULA NONA -, DAS SANCSES ADMINIST$ TIVAS: No caso de descumprimento total ou

parcial de qualquer das obrigações assumidas nesta ata de Registro de Preços e regras do Controle de

Qualidade, a Administração poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, e observado o devido
processo legal, aplicar ao fomecedor registrado as seguintes sanções administrativas, segundo a gravidade

da falta cometida: a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos

significativos; b) Multa moratória de 0,33o/o (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso

injustificado (cuja justificativa não seja acatada pela Administração) sobre o valor da parcela a que se refere

a obrigação, até o limite máximo de l0 (dez) dias, após o qual a Administração poderá optar pela

manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com as penalidades daí decorrentes; c) Multa
compensatórÍa de 20% do valor total do pedido de fomecimento no qual a irregularidade se refere, no caso

de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de inadimplemento parcial, de forma proporcional à

obrigação inadimplida; d) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com
a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7o daLei 10.520/02, sem

prejuízo das multas previstas em edital e das demais cominações legais. e) Independentemente da aplicação

clas penalidades retro inclicadas, a(s) proponente(s) ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição das perdas e

danos causados à Administração Municipal decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a

correspondente diferença de preços verif,rcada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não

aceitar(em) a conlrataçáo pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente. 9.1. As sanções

previstas no presente item não afastam eventuais outras sanções ou medidas administrativas previstas na

legislação aplicável. 9.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor, observando-se o

procedimento previsto na Lei no 8.666, de t 993 e na Lei Municipal no 2.463, de 23 de março de 20L7 .9.3,
A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada do pagamento eventualmente

devido pela Contratante ou, ainda, quando for o caso, cobrada judicialmenter9, , As sanções decorrentes

de fatos diversos serão consideradas independentes entre si. CiÅaS,Utl p,ÉCtlWe - U nnSCtSÃO: O
presente instrumento poderá ser rescindido: Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e

escrito do CONTRATANTE, nos casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666193; a)

Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, comprovada a

conveniênciaparaa Administração Municipal;b) Judicialmente, nos termos da legislação. $1o No caso de

rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por escrito, com

antecedência mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado. $2" A
CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista

no art. 77 daLein" 8.666/93. S3" A CONTRATADA indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos

que _este vier a sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais.

òlÁASaLe nÉCilut¿ pnlMnß,e - n¿ WwCULqC.IO: Esta ata esta vinculada ao edital de Pregtio
que a esta obriga-se manter durante toda a

execução desta Ata, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na liciraçã0, cLÁusuL,4 SECIMA SEGUNDA - pA FRAUDE E DA
CORRUPCT{O: As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação

Urusiteira, ¿èntre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.'8.42911992), aLei Federal n.o
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I2.846120L3 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes

poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar,
de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento,

doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo

fraudulento que constituam prática ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio
econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato,

devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

ctÁusatt nÉcilut¿ rnncqtn e - p¿s ntsposrcons ryN,Ats: Aos casos omissos aplicar-se-ão as

demais disposições constantes na Lei n.o 10.520, de l7 de julho de2002, dos Decretos Municipal n.o 1.519,

de 26 de outubro de 2006 en.o 1.567, de27 de março de2007, e, subsidiariamente a Lei n,o 8.666193 e suas

alterações. CtÁASUnl pÉCtlut¿ OUlnf¿ - OO fOnO: As questões decorrentes da utilização da

presente ata que não possam ser dirimidas administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da

Comarca de Marmeleiro, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. Nada mais
havendo atratar deu-se por encerrada a Sessão, sendo redigida a presente Ata, que após lida e aprovada,

vai assinada pelas partes interessadas.

Marmelgiror'l"l"l"F de'r'r'F'k >F de 2022

MUNICIPIO DE MARMELEIRO
Paulo Jair Pilati

Contratante

Contratada
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Marmeleiro, 02 de fevereiro de 2022,

Parecer Controle lnterno n," 02512022

De: Unidade de Controle Interno
Para: Prefeito de Marmeleiro

O Processo em análise por esse controle é referente ao procedimento licitatório de n0 01612022 na

modalidade Pregão Eletrônico n' 01312022, tipo "menor preço unitário por item", objetivando a

contratação de empresa para fornecimento de pedra graduada, atendendo a necessidade do Departamento

de Urbanismo.

Será verificado se o procedimento ocorreu dentro das formalidades legais, baseado na Lei no

i0,520, de l7 de julho de 2002, do f)ecreto no 10.024, de 20 de setembro de2019, do Decreto no 7.746,

de 05 de junho de2012, da Instrução Normativa SLTI/I\{P no 01, cle 19 de janeiro de 2010, da lnstrução

Normativa SEGES/MP no 03, de 26 de abril de2018, da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de

2006, da Lei no 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto no 8,538, de 06 de outubro de 2015,

aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Municipal n" 1.51912006,

de 26 de outubro de 2006, Decreto Municipal 1567, de 27 de março de 2007, bem como as nonnas

vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação.

DO CONTROLE INTERNO
Cabe ressaltar que essa Controladoria, articula informações com o objetivo de monitorar e sugerir

a fim de resguardar a administração pública por meio de orientações preventivas nas áreas contábil,

financeira, orçamentária e patrimonial, verificando a legalidade, legitimidade, economicidade, moralidade

e desempenho na administração dos recursos e bens públicos, não adentrando na conveniência e

oportunidade dos atos praticados no âmbito das Secretarias Municipais.

DO PROCEDIMENTO
A modalidade de licitação denominada pregão, destinada à aquisição de bens e/ou contratação de

serviços comuns, possui como principal característica a agilidade nos processos licitatórios, minimizando

custos para a Administração Pública,

Ressaltamos que no processo foram observados os princípios legais que são devidos a
Administração, como legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, eficiência,

probidade administrativa, vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo, e ainda, os

princlpio s da r azoabilidade, comp etitividade e proporcionalidade,

Análise da documentação constante no processo até a presente data:

l. Solicitação de abertura de licitação feita pelo Departamento de Urbanismo, sendo verificada

existência de justificativas para a presente aquisição conforme solicitação juntada as páginas

01 a 03.

2. A composição dos preços foi realizada através cle pesquisa com empresas do ramo de

atividade pertinente ao objeto da presente contratação e junto ao site do TCE-PR,

obedecendo assim o disposto no art. 3o, inciso III da Lei n' 10.520102. Obedecendo ainda ao

art.69, inciso II, alínea "h" da Lei 15.608/07 do Estado do Paraná, a qual dispõe sobre a

exigência de estimativa de preços contendo o preço máximo.
3. Consta Parecer Contábil quanto à existência de orçamento.

4. Consta documento informando a existência de recursos financeiros assinado pelo diretor do

Departamento de Finanças.

Da análise das minutas do edital e Ata de Registro de Preços:
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1. A modalidade escolhida para o Registro de Preços está correta, uma vez que a Lei 10.520102

em seu art.11 aautoriza.

2. O critério de julgamento adotado é o de menor preço unitário por item, estando contemplado

no preâmbulo e no item 3.1 do edital,

3. O edital contempla no item 5.1 que a participação neste Pregão é exclusiva a microempresas,

empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei no

11.488, de 2007, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que

estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de

Fornecedores - SICAF, conforme disposto na lnstrução Normativa SLTVMPOG no 3, de 26

de abril de 2018.

4. O edital contempla a habilitação jurídica no item 10.5.1, regularidade econômico-financeira

no item 10.5.2 e regularidade fiscal e trabalhista no item 10.5.3, estando, portanto,

contempladas as exigências do inc. XIII, do art. 4o da Lei 10.520102 e art. 27 da Lei de

Licitações. Além disso, o edital relaciona as condições para participação do certame

conforme o inc. VI, do art.40 do Estatuto das Licitações.

5. Em relação à minuta de Ata de Registro de Preços, verifica-se que guarda legalidade com o

disposto na Lei 8.666193, contemplando as previsões do artigo 55, estando presentes as

cláusulas essenciais.

CONCLUSÃO:
Diante do atendimento dos preceitos legais, a Controladoria do Município de Marmeleiro opina

positivamente, ao prosseguimento do presente processo.

É o parecer.

Luciana Arisi
Coordenadora da Unidade de Controle lnterno

CNPJ: 76.205.66sl0001 -01
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Marmeleiro, 04 de fevereiro de2022

Processo Administrativo n.o 01612022
Pregão Eletrônico n." 01312022

Parecer JurÍdico n." 04312022

I - Da Consulta

Atendendo ao disposto no artigo 38 da Lei n.o 8.666193, os autos onde transcoffe o

procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico do tipo menor preço em regime de

valor unitario do item n." 0t312022, vieram a esta Procuradoria Jurídica para análise e emissão

de Parecer.

Submete-se à apreciação o processo objetivando o registro de preços para futura e

eventual contratação de empresa para fornecimento de pedra graduada, conforme requerimento
n." 00512022, oriundo do Departamento de Urbanismo.

Constam nos autos até aqui os seguintes documentos: requerimentos para contratação,
levantamento de preços, manifestação do setor de contabilidade e do Departamento financeiro,
Portaria e Certificado de Pregoeiro, manifestação da controladoria interna e minuta do edital com
os seguintes anexos:

Anexo I - Termo de Referência;
Anexo II - Modelo Padrão de Proposta Comercial;
Anexo III - Modelo de Declaração Unificada;
Anexo IV - Modelo Padrão de Declaração de Enquadramento - ME/EPP;
Anexo V - Minuta da Ata de Registro de Preços;

II - Do Parecer

A minuta editalícia de licitação na modalidade Pregão Eletrônico em análise apresenta
como objeto o registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento
de pedra graduada, atendendo as necessidades do Departamento de Urbanismo.

O nosso ordenamento jurídico possui duas leis que integram o rol de normas gerais sobre
procedimentos licitatórios, quais sejam, a Lei n.o 10.520102 e a Lei n.'8.666193.

A licitação na modalidade Pregão, disciplinada pela Lei n.o t0.520102, em seu art. 1o,

assim prevê:

"Art. lo, Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá
ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que será
regida por essa Lei.

Ð
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Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns,
para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de
desempenho e qualidade possam ser objetivamente
definidos pelo edital, por meio de específicações usuais no
mercado".

A análise das minutas de edital e de contrato será conduzida àh;zdalegislação aplicável
ao presente caso, ou sejam, a Lei n.' 10.520102, Lei n o 8.666, de 2l de junho de 1993 e

atualizações; Lei Complementar n.o 123/2006 e atualizações, que versam sobre o Estatuto
Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte e Decretos Municipal n.o 1.519/06,
1.567107 e2.235111.

Importante ressaltar que esta Procuradoria Jurídica se atém, tão-somente, a questões
relativas à legalidade do processo, ressalvando, portanto, que todo o procedimento deverá
observar a legislação supracitada, principalmente no tocante aprazos e atos essenciais, não nos
competindo nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e da
discricionariedade da administração pública ao traçar os parâmetros da contratação entendida
como necessaria, bem como a forma de execução.

Verifica-se a existência de estimativa de preços contendo o preço máximo, em
obediência ao art.69, inciso II, alínea "h" da Lei n.o 15.608107 do Estado do Paraná.

Se observa na pesquisa de mercado que foram fornecidos orçamentos por duas empresas
e consultados resultados de certames de outros municípios. Os valores dos orçamentos são
superiores ao dos resultados dos certames pesquisados. Se observa que para a formação de preços
o setor de compras considerou apenas os orçamentos das empresas, fazendo a média do custo
entre aquelas. Ora a pesquisa realizada com outros entes demonstra que o custo de fornecimento
pode ser abaixo do custo orçado pelas empresas. A pesquisa não se trata de uma mera
formalidade, devendo ser utilizadapara a formação do prego máximo. Desta forma oriento ao
setor que reveja o valor proposto para evitar que o município contrate com sobrepreço.

A Lei n.o 10.520102 que dispõe sobre o pregão e a Lei n.o 8.666193 estabelecem
condições para habilitação nas licitações a serem realizadas. Nesse aspecto o edital contempla a
habilitação jurídica no item 10.5.1, qualifrcação econômico-frnanceira no item 10.5.2 e
regularidade fiscal e trabalhista no item 10.5,3. Ademais o edital relaciona as condições para
participação do certame conforme o inc. VI, do art.40 do Estatuto das Licitações.

O critério de julgamento é o de menor preço unitário do item, estando contemplado no
item 3.1 do edital, como determina o inciso X, do art.4o da Lei n." 10.520102.

O edital contempla, no item 5.1, a previsão do art. 48, inciso I, da Lei n.o 123/2006,
alterada pela Lei n." 147120t4, prevendo arcalização do certame exclusivamente à participação
de microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no art.34 da Lei n.o
tt.488/07.

Ø
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Av, Macali,255 -Caixa Postal 24 - Fone/Fax (46) 3525.8100. CEP 85.615-000

A modalidade eleita paraacontratação está correta, uma vez que se trata da modalidade
que confere maior celeridade, resguarda a ampla competitividade, a isonomia, reduzindo
despesas burocráticas atinentes aos demais procedimentos licitatórios.

A celebração e formalizaçáo de contratos devem observar os ditames da Lei n.o

8.666193. De acordo com o art. 62, o instrumento de contrato é obrigatório nos casos de
concorrência e de tomada de preços, bem como nas dispensas e inexigibilidades cujos preços
estejam compreendidos nos limites destas duas modalidades de licitação, e facultativo nos demais
em que a administração puder substituí-lo por outros instrumentos hábeis, tais como carta-
contrato, nota de empenho de despesa, autotização de compra ou ordem de execução de serviço.
O $ 4" do art. 62 dispensa o "termo de contrato" nos casos de compra com entrega imediata e
integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive assistência
técnica,

Os recursos orçamentarios e financeiros para garantir o pagamento das obrigações foram
atestados, respectivamente, pelo responsável pelo Setor de Contabilidade e pelo diretor do
Departamento de Finanças.

Considerando as informações constantes no processo administrativo em epígrafe até a
presente data, sob o prisma estritamente jurídico, me manifesto pela continuidade do Pregão
Eletrônico de n.o 01312022 após o saneamento dos apontamentos.

É o parecer

Ederson Dalla Costa
Procurador Jurídico

OAB/PR 53.299



MUNrcípro DE MARMELETRo 
oJT

ESTADo po peneN.Á,

CERTIDAO

Certificamos para os devidos fins que, conforme Parecer Jurídico n' 043/2022, o valor unitário
proposto foi revisto e alterado de R$107,75 para R$ 97,63, conforme tabela em anexo.

Sem mais para o momento.

Marmeleiro, 08 de fevereiro de2022.

^

CNPJ: 76.205,665/0001 -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: licitacao@rnanneleirc.nr'.eov.br / licitacao02@rrarrrreleiro.p::ggLb- Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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35.875,067/0001-54 t4/L2/202t 14:00:01:413

79.569.398/0001-31 t4/L2/202I 14:00:01:413

0s
I1

Não existem lances de desempate ME/EPP para 0 ¡tem

Data Observações

tlL\,3!r,1,9|t Anállse de propostas do ltem flnallzada,

t y;,îL1,|it Item a berto.

t1!;,1!:,33t ltem asuardando declsão sobre relnfclo ou encerramento da etapa abefta.

'|L'r'r$jr|'Relnfcto da etapa aberta, Justtftcatlva: oferta de melhores lances,

' 1L''3!:,?1' Ite m en cerra d o,

L4lL2/202r
14r30:14 Encerrada etapa aberta do ltem,

L4/L2/202L Convocado para envlo de anexo o fornecedor PAVIMAR-CONSTRUTORA DE OBRAS
14:53:16 LTDA, CNPJ/CPF; 79,569.398/0001-31.

L4/LZ/2OZL Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor PAVIMAR'CONSTRUTORA
14:58:15 DE OBRAS LTDA, CNPJ/CPF: 79.569,398/0001-3r,

t4/I21202L Acelte lndlvldual da proposta. Fornecedor: PAVIMAR-CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA,
17:02:06 CNPJ/CPFI 79.569.398/0001-31, pelo melhor lance de R$ 483,5000.

L4/L2/202t Habllltação em grupo de propostas, Fornecedon PAVIMAR-CONSTRUTORA DE OBRAS
L7:02t22 LTDA - CNPJ/CPF: 79.569.398/0001-31

Não exlstem lntenções de recurso para o ltem

t{o\.Ti}|'Anáttse 
de propostas do ttem ftnatizada.

?r
2,.

R$ 650,0000

R$ 483,5000

Eventos do Item
Evento

Encerramento anállse
de propostas

Abertura

Encerramento sem
prorrogação

Relnfclo etapa aberta

Encerramento

Encerramento etapa
aberta

Abertura do prazo -
Convocação anexo

Encerramento do prazo
- Convocação anexo

Acelte de proposta

Habllltação de
fornecedor

Item:2-Pedrabruta
Propostas Partlclparam deste ltem as empresas abalxo relaclonadas, com suas respectlvas propostas.

(As propostas com * na frente foram desclasslflcadas)

cNPJ/CPF Fornecedor -ME/EPP 
Declaração ,.tequiparada MElEpp .¿uantldade valor unlt. valor Globat "å:?ljiil"

35,875,067/0001-54 GMF Slm Slm 200 R$ 100,0000 R$ 2O,000,OOOO L$ltzlz}zl
SERVICoS E t3:S1:tl
MATERIAIS DE
CONSTRUCOES
LTDA

Marca! Dalba Construtora
Fabrlcante: Dalba Construtora
l¿lodelo / Versão¡ Conforme edltal

r, 3""åi'i:".3iix',3ilürorÊr?oj"t 
ofertado: Pedra Graduada

Lances (Obs: lances com * na frente foram exclufdos pelo pregoelro)

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Reglstro
R$ 100,0000 35.875,067/0001-54 L4ltzl?ozt 14:OO:O1:413

Nåo exlstem lances de desempate ME/EPP para o ltem
Eventos do Item

Evento
Encerramento
anállse de
propostas

Data Observagões

AbeÉura 
'1!;.1!å,33'Item aberto.

Encerramento .t Ãt1' t1n)t /lsem ":L1,3!r1,33'Item aguardando declsão sobre retnfcto ou encerramento da etapa aberta, tJ
prorrogação r'l;¿u;ur I l*,
Relnfclo etapa *Lt:rL1,23'Retnfclo da erapa aberra. Jusufrcauva: oferra de methores lances,abeÉa ,Lt:rL1.23'Retnfclo da etapa aberta. Justtftcattva: oferta de methores lances, \ \
Encerramento'yr:,3!r?.21' Item encerrado.

Encerramento *LtSLl2lt Encerrada etapa aberra do trem. )etapa aberta t4t30t24 F+
Recusa de I4/L2/202L Recusa da proposta. Fornecedor: GMF SERVICoS E MATERIAIS DE CONSTRUCOES LTDA,proposta 16:50:40 CNPJ/CPF: 35,875,06U000L-54t pelo melhor lance de R$ 100,0000, Motlvo: Valor aclma do ,;,i"

https://www,oomprasnot,gov.br/soguro/lndexgov.asp zls
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21.550,001o7,7575,0068,0066,8764,80120,5095,00200
Pedra Graduada.

Quantidade por Departamento :

Urbanismo:200
lvfr2002

;Fq'¡r¡fiil

19.525,0097,63100,0075,0068,0066,8764,80

ZantâÍtarit.'-;... :, ,.:': -. -.:,: , :

120,5095,00200
Pedra Graduada.

Quantidade por l)epartamento:
Urbanismo:200

lvfj2002

r00,007s,00

Zancanàro

120,5095,00

at
CJ¡\

\



MUNIC íplo DE MARMELETRo ,Y
ESTADo po peneNÁ

Marmeleiro,0S de fevereiro de2022

Parecer no 01412022

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo, AUTORIZO, a abertura

do Edital de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n'01312022, que tem por objeto a contratação de

empresa para fornecimento de pedra graduada, atendendo a necessidade do Departamento de Urbanismo,

conforme requerimento nos autos, nos termos da Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002; do Decreto no

10.024, de 20 de setembro de2019; do Decreto no 7.746, de 05 de junho de2012; da Instrução Normativa
SLTVMP no 01, de 19 de janeiro de 2010; da Instrução Normativa SEGES/MP no 03, de 26 de abril de

2018; da Lei Complementar n" 723, de 14 de dezembro de 2006 e alterações; da Lei no 11.488, de 15 de
junho de 2007; do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 2015; aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no

8.666, de 21 de junho de 1993; Decreto Municipal n" t.519/2006, de 26 de outubro de 2006; Decreto

Municipal 1567, de27 de março de2007, bem como as normas vigentes e aplicáveis ao objeto da

presente licitação.

Encaminhe-se à Pregoeira e Equipe de Apoio para as

Prefeito

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-rnail: licitacag(âlrtarntelgj.ro.p-Lep.v.b¿l-i"çllasao02l,à,uarlrglgilo.prgpy=br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO 
,9'

ESTADo po rnnnNÁ

Avlso un lrcrra.çÃo
pnncÃo nr,nrnôNlco No 0t3t20zz - pMM - ExcLUSIvo PARA ME E EPP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 016/2O22.LIC
MODALIDADE: Registro de Preços.

TIPO: Menor preço unitário por item.

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de pedra gtaduada, atendendo a necessidade do

Departamento de Urbanismo, conforme especificações e quantidades constantes no Anexo I - TERMO
DE REFERENCIA.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 09 de fevereiro de 2022.

TÉRMINO Do RECEBIMENTo DAS PROPOSTAS: Até às 09:00 horas do dia 24 de fevereiro de

2022.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREçOS: às O9i0Q.horaq dodip 24 de fevereiro de 2022.

Para todas øs referências de lempo serd observado o hordrio de Brasílìa (DF),

LOCAL: www.comprasgovernarTentais.qov.br "Acesso Identificado no link - licitações".

AQUISIÇÃO DO EDITAL: Sites www.çqmpraseovernamentai e

www.marmeleiro.Dr. gov.br.

INFORMAÇÕES: (46) 3s2s-8107 ou (46) 3s2s-810s.

08 de2022.

Mainardi
Pregoeira

CNPJ: 76.205.665/000 l -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-rnail: ligitacao@)¡nanneleinr.plgsv.br / licitacaoO2@ ¡; - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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EsrÄDO 0o p¿n¡ruÁ cNP,¡ 76,205,óó510001'01

Av.Macali, zss - Cx,Postat 24 - tone ltax (+ø) lszs-8100 - cEP 8s615-000 - MAKMELEIRO - PR
PORTARTA N" 6.457, DE 18 DE MARÇO DE 2021.

Nomeia Pregoeiros e Equipe de Apoio e dá
outras providências.

o pREFEITO Do lvtullcÍplo DE MARMELEIRo, Esrado do
Parcnâ, no uso de suas atribuições e de conformidade com o disposto no art. 3o, IV, da
Lei Federal no 10.520/2002,

RESOLVE:

Art. 1o NOMEAR os seguintes servidores efetivos para o exercício cla
atividade de Pregoeiro:

I - Thais Vergínio Biava, Matrfcula no 1136-3: Pregoeira Titular;
II - Everton Leandro Camargo Mendes, Matrícula 1393-5: Plegoeiro

Suplente.

Art. 2o NOMEAR os seguintes servidores efetivos para comporem a
Comissão de Apoio ao Pregão:

I - Daverson Colle da Silva, Matrícula ltt6-9;
II - Everton Leandro Camargo Mendes, Matrícula 1393-5;
III - Ricardo Fiori, Matrícula no 1824-4;
IV - Fabiano Bassoli Donida, Matrlcula 1737-0,

Art. 3o Compete ao(a) Pregoeiro(a):
I - Coordenar o processo licitatório na modalidade Pregão Presencial e

Pregão Eletrônico;
II - Realizar o credenciamento dos licitantes;
III - Receber os envelopes das propostas de preços e da documentação

de habilitação;
IV - Prornover a abertura dos envelopes das propostas de preços, seu

exame e a classificação dos proponentes;
V - Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da

proposta ou do lance de menor preço;
VI - Conduzir a sessão pirblica presencial e via internøf, quando Pregão

Eletrônico;
VII Verificar a conformiclade da proposta com os requisitos

estabelecidos no instrumento convocatório;
VIII - Dirigil aetapa de lances;
IX - Verificar e julgar as condiçöes de habilitação;
X-Indicato,rencedorclocertame; COhii:f Rf Cfii"{
XI - Elaborar e assinar a Ata do Pregão; O ORIGINÅ.1
XII - Conduzir os trabalhos da Equipe de Apoio;
Xm - Adjudioar o objeto, qnando não houver reourso; 1 I IA¡¡ Z0Zz
XIV - Receber, examinar e clecidir sobre recursos e encaminhålo-s'å

sua decisão;autoridade com

'w-w w. marmeleiro,pr, gov.br ,{s:l}ì,4 iuu¿"4
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,N,Mocoli, 255 - cx,Posta| 24 - Fone ltax (+6) gszs-B100 - cEp 8sóts-000 - MARMELEIRo - pR

XV Encaminhar os plocessos devidamente instruldos após a

adjudicação à autoridade superior e propor a homologação.

Art,4o São atribuições da Equipe de Apoio ao Pregão:
I - Prestar assistência ao Pregoeilo em todas as fases da licitação;
II - Zelar pela observância dos atos essenoiais do pregã0, inclusive na

modalidade eletrônica, especialmente quanto aos documentos que compõem o

respectivo processo;
III - Exercer outras atividades correlatas ao procedimento licitatório;
IV - Elaborar a minuta do edital, contratos e termos aditivos;
V - Conduzir os processos administrativos especiais instaurados para

apuração de descumplimento contratual e aplicação de penalidades aos licitantes, salvo
quando houver suspeição ou impedimento.

Art. 5o O trabalho dos Pregoeiros e da Equipe cle Apoio selá remunerado
pela gratifrcaçáo prevista no art, 33, incisos III e IV, da Lei no 2.096, de23 de setembro
de20l3, observado o disposto nos $$ 3o e 40, do mesmo artigo.

Art. 6o Fica revogada a Portariano 6.258, de27 de março de2020,

Art,7o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Marmeleiro, 18 cle março de2021

PILATI
de Marmeleiro

CONFËÊ.8 Cfllnt
o ÜRlGll'l¡.1

1 3 JAl|l" ?Û?2

Publicado no DOE de Edição 946, de 18 de março de 2021

w w w.marmeleÍro,pr, gov.br'

ASSll'1,41-uÍ?Â,



Conferido à: THAIS VERGINIO BIAVA

CPF: 081.614.569-50 Municf pio/UF: MARMËLEIRO'PR

Entidade:

Evento: FORMAçÃO Oe PREGOEIROS: RESPONSABILIDADE
FINANCEIRA E EQUIPE DE APOIO

Data/Período: 13 DE DEZEMBRO DE 2018

Local: EGP ONLINE

Carga Horária: 16 horas

CONTEÚDO PROGRAMÁÏCO:

Ge.rËi f i.pa il',rî s,s -çl,tJ.e' o (lal pa:r't i a! p'q'nte'PP n ç ['u i t'¡: q
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Curitiba, 16 de Janeiro de 201 9
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PORTARIA No 6.685, DE 21 DE JANEIRO DE 2022.

Nomeia Pregoeiros e Equipe de Apoio e dá
outras providências,

o PREFEITO Do lvtumcÍplo DE MARMELEIRO, Estado do
Pannâ, no uso de suas atribuições e de conformidade com o disposto no art. 3o, IV, da
Lei Federal no 10,520/2002,

I

RESQLVE¡

Art. 1o NOMEAR os seguintes servidores para o exercício da atividade

I - Francieli de Oliveira Mainardi, Matrícula no 1450-8: Pregoeira

II - Everton Leandro Camargo Mendes, Matrícula 1393-5: Pregoeiro

de Pregoeirp:

Titular;

Suplente.

Art, 2o NOMEAR os seguintes servidores efetivos e estáveis para
comporem a Comissão de Apoio ao Pregão:

I - Daverson Colle da Silva, Matrlcula 1116-9;
II - Everton Leandro Camargo Mendes, Matrlcula 1393-5;
III - Ricardo Fiori, Matrícula no 1824-4;
IV - Fabiano Bassoli Donida, Matrícula t737-0.

Art. 3o Compete ao(a) Pregoeiro(a):
I - Coordenar o processo licitatório na modalidade Pregão Presencial e

Pregão Eletrônico;
II - Realizar e credenciamento dos licitantes;
III - Receber os envelopes das propostas de preços e da documentação

de habilitação;
IV - Promover a abertura dos envelopes das propostas de preços, seu

exame e a classifrcação dos proponentes;
V - Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da

proposta ou do lance de menor prego;
VI - Conduzft a sessão prlblica presencial e via internet, quando Pregão

Eletrônico;
VII Verifrcar a conformidade da proposta com os requisiþrùlr

estabelecidos no instrumento convocatório; - -""q9 Çl.i
VIII - Dirigir a etapade lances; ç,O{[iOl*ht
IX - Verificar e julgar as condições de habilitação; g t
X - Indicat o u"r"rdor do certame; . ,ot.lÛ
XI - Elaborar e assinar a Ata do Pregão; 1 \ r"'

XII - Conduzir os trabalhos da Equipe de Apoio;
Xm - Adjudicar o objeto, quando não houver recurso;
XIV - Receber, examinar e decidir sobre recursos e

autoridade competente, quando mantiver sua decisão;

www.marrneleiro

7
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XV Encaminhar os processos devidamente instruídos após a

adjudicação à autoridade superior e propor a homologação.

Art. 4o São atribuições da Equipe de Apoio ao Pregão:
I - Prestar assistência ao Pregoeiro em todas as fases da licitagão;
lI - Zelar pela observância dos atos essenciais do pregã0, inclusive na

modalidade eletrônica, especialmente quanto aos documentos que compõem o
respectivo processo;

III - Exercer outras atividades correlatas ao procedimento licitatório;
IV - Elaborar a minuta do edital, contratos e termos aditivos;
V - Conduzir os processos administrativos especiais instaurados para

apuração de descumprimento contratual e aplicação de penalidades aos licitantes, salvo
quando houver suspeição ou impedimento.

Art. 5o O trabalho dos Pregoeiros e da Equipe de Apoio será remunerado
pela gratificaçáo prevista no art. 33, incisos III e IV, da Lei no 2.096, de 23 de setembro
de 2013, observado o disposto nos $$ 3o e 4o, do mesmo artigo.

Art. 6o Fica revogada aPortaria no 6,457 , de 18 de março de 2021,

Art. 7o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Marmeleiro,2l de janeiro de 2022,

PILATI
to de Marmeleiro

- r(tlN

*g$iå'i'+
1\ \h\'ÌslL

Publicada no DOE no I I 57, de 24 de janeiro de 2022

\ /ww.rnarmeleÍro.pr. gov.br
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HISTORICO DO PARTICIPANTE

No¿rre:
Franciéli de Oliveira Mainardi
Dlsponibi!!daCe:
1 1 I O 1 I 2022 a 31 I Ol I 2022

Curso:
Formação de Pregoeiros - Teoria
CarEa ilorária:
20 horas

)

Nota Fina!:
100

CTNTEÚDC PROGRAMÁTrcO

Módulo I - ConceÌtos Fundamentaís.
Módulo ll -Fases doPregão Eletônico-
Módulo lll -.Pregão Ëletrônico - Operação parte I
Módulo M - PregãoEletrôn'¡co - Operação rørtte 2

Gertificado reglslrado na Escola vufualGov- EV-G sob o códgo uoot6o568!.9xos¡{.
Este certificaCo bi genado qn 12lo1f2ù2.às 14:O1 horas-
O presenie cerltÍcado @e ter a sua r¡alidade comprovada acessando o QRGode à esquerda, ou, caso desejar,
informando o códrgo acima na opção Vafdação de Doc¡rrnentos no endereço hiþsr1¡¡wv¡-escolavirtual-gov-bi_
A data de emlssão pode ser ar¡terior à dda ñnal do curso r¡os c€¡sæ em que o parlicipante alcançou æ ¡eguisitos
mínimæ para aprovação anÞcr'padamente-
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üertificffdo de FffrficiPnçtrt

Çonferido à: EVERTON LEANDRO CAMARGO MENDES

CPF:105.054.709-85Município/UF:MARMELEIRo.PR
Entidade: nnurulcÍplo DE MARMELEIRO

Evento: FORMAçÃO Oe PREGOEIROS: RESPONSABILIDADE

rluancÉlRA E EQUIPE DE APolo

Data/Período: 13 DE DEZEMBRO DE 2018

Local: EGP ONLINE

Carga Horária: 16 horas

conreú Do P RocnarvlÁrlGo :

Certificalr¡os que o(a) participante concluiu o

de Forrnação de Pregoeiros" rninistrado pelo

ribunal de Contas do Estado do Paraná"Ct.lt'so
T

Curitiba, 10 de Dezembro de 2019

üdé*Çz W'U+-sFA

Helio GilbertoAmaral
D¡retor da Escola de Gestão Pública

Nestor BaPtlsta
Presidente do Tribunal de contas do Estado do Paraná

LIS
o€tLlo pr€goê

apolo
P¡-lþ¡lctclElcle, ¡lrlpugnÉlçäo e pecliclo de

escla r'€cln'¡s l-ìtos

Adjrrdicaçäo ê hornologação Anulaç6o e
tovogação
Sançt1es

ê lerrno de

unal/SISEGP/Sl S EGPVaI ida rCertificad o?codigoValidador=562ddBd 5-e54c-4212-88e1'
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Prefeitura Municipal de Marmeleiro

Pngeitr

Avlso ÐE uctTAÇAo
PREGAo ETETRôNtco N'0rsnoz- p¡¿¡¡l qcLustvo PARAME E Epp

pRocEssoADMtNtstRATtvo 
No 01t202.Uc

I¡ooAUDADE: Rogisùo d€ pEços,

ïPOi ¡,4sq prcço uit io pq ¡tdn.
oBJETo; Cmù¡laÉo de mpw pra fonäimto äe pedE grad@d¡, atendondo a Þ
@!¡dade do Dopa$msto de U¡brlilmo, ænbme sp€ijfi€d6 e quármøæ mbn.
t6 nOA¡uo ¡.IERMO DE RFFÉRÊNCIA
Rlr_ClBll\rENTo DAS PRoPoSTAS: A padr dæ 08130 ho6 do dh 0g ds fffiû.o do 2022.
TERMINO D0 RECEBI¡/IENTo 0AS PRoPoSTAS:AÉ à! 09:00 horæ do dia 24 dE feveniD
dø202..
lNlcto oA SEssÀo oE DtspUTA oE pREçOSi às 09:00 ho6 do d¡a 24 de fe€Gtrc de
20n.
Pæ todæ æ

'Acso
Slla 0

3525-8107 ou (4ô) 3525¡105.
t!4dmelsio, 08 do fd€ßlo dô 2022.

FøFJéll de Oþ€¡a Malnardl
PÞgæ|tr

do dlã 25 do lffii¡o
hoÉdo dã

3525{107 d (46) 3525€105,
lvmslolrc, 08 d€ levorôlÞ do 2022.

Fmciáll do olivsltr [,laimrd¡
PGg06lm

DE do dla 24 do fewio de 2022
de

S¡læ M.emptðgovemamlais.g4br e w.lmd€iE.
352541 07 ou (46) 3525€1 05.

Mm€lelrc, 08 d.lgvoroi@ de 2O2Z
FEncióll de olivo¡tr ltlaina¡dl

Pr8gositr

Prefeitura Municipal de Salto do Lonha

13n022

Neuri Baú, Paraná, Bræil.

Pßçogloba¡ por
09100 horas do

msncionado

\:: .,:t-.,)"..\
FERNANDO ALBERTO CADORE

Pr€foilo l\¡uniclpat

ffito 00 m{o ADdo AO
coilMßt.{2020

6¡10ôbù.,oúJfr,þóþ.úô2ø
sHoMu¡o

timtaffiFAt4 ¡Xticlcto

Prefeitura Municipal de Dois Vizinhos
VIZINHOS - DEPARTAMENTO
de Contalos, Atð ds Reg¡stro

DEADMINISTRAçÃO
d€ Proços, Conÿônlos e Tsmos

- lnsl¡lulo de Saúde de Dob Vlzinhos
08.298.ô87/0001{3.
001/2022. S.M, Roende Conglrutota de Obræ

Dló¡io Ofciâl Elelrônlæ

_ MUNtclpro oE Dots v¡zrNHos - DEpARTAMENTo DE AD¡ilNtsrRÂcÄo
u[ato de pubilcáçáo d6 Contrator, Atæ d6 Rruistrc de preços. Convonlo! ó Tãmos
Àdiüvoe n0020/2022
Ah d€.Rogls[o_doPreços n'009i2022. chot8fll SeNiæs d€ Tenaptonagom 6 L@.ø0 Lrda, - EPP - CNPJ no 79.552.865/0001r0
C-ontalo n' 02412022 - Llvraria e papstarla Dols Vlzlnhos Ltdã _ CNPJ no
26.387.445/0001-6.
PrimshoTgmoAdlllvoAo Conkalo no 006/2021 - Marcos Antônlo po¡ol¡a dos Sanlos
- [4€ - CNPJ no02.476.734/0001.77
Esle docuñônlo $lá djspontvol na lntegra no Diário Ofic¡ål Elet.ônico _ w.diarfo-
muntctpat.c0m.bíamp

Prefeitura Municipal de Verê
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DIÁRIO OFICIAL ELETRONICO
MUNICÍPIO DE MARMELEIRO - PARANÁ

QUARTA-FEIRA,9 DE FEVEREIRO D82022 ANO:VI

ATOS DO PODER EXECUTIVO

EDIçÃO N": 1169- 7 Pág(s)

AV|SO DE L|C|TAçÄO PREGÄO ELETRÔN¡CO No 013t2022- pMM - EXCLUSTVO PARA ME E
EPP PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 016/202T.LIC

MODALIDADE: Registro de Preços.
TIPO: Menor preço unitário por ¡tem.
OBJETO: Contrataçäo de empresa para fornecimento de pedra graduada, atendendo a necessidade do Departamento de
Urbanismo, conforme especificações e quantidades constantes no Anexo I - TERMO DE REFERÊNClA.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 09 de fevereiro de 2022.
TÉRMINO Do REGEBIMENTo oes p .

lN¡cto DA SESSÃo DE DtspuTA DE pREços: às 0
Para todas as referênclas de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
LOCAL: \,yww.cgn!prasqovernamentais.qov,br "Acesso ldentificado no link - licitaçöes".

-

'AQUlSIçAO-DO EDITAL: Sites www,.qomprasqovernamenta e WWW.marmeleilq.pr.qov.br.
fNFoRMAçÖES: (a6) 3s2s-s107 ou (a6) 3s2s-8i05.

Marmeleiro, 08 de fevereiro de 2022

Franciéli de Oliveira Mainardi
Pregoeira

AV|SO DE L¡C|TAçÄO PREGÃO ELETRÖNTCO N. 014t2022 - pMM - EXCLUSTVO PARA ME E
EPP PROCESSO ADMINISTRATIVO NO O17I2O22.LIC

MODALIDADE: Registro de Preços.
TIPO: Menor preço unitário por item.
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de material de limpeza geral e de alta concentração, de higiene e
utensflios, atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes, conforme especificaçöes e quantidades
constantes no Anexo I - TERMO DE REFERÊNClA.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas 4o-dia 09 de fevereiro de ?022.
TÉRMINo Do RECEBIMENTo DAs .

INIcIo DA SESSÄo DE DISPUTA DE PREcoS: as
Para todas as referências de fempo ser¿ oøse

^,LOCAL: www.co¡[plasqovernamentais.qov.br "Acesso ldentificado no link - licitações".
AOUISIÇ e www.marmele¡ro.pr.qov.br,
fNFORMAçÖES: (46) 3525-8107 ou (46)S5ZS-8r05'

Marmeleiro, 08 de fevereiro de 2022.

Franciéli de Oliveira Mainardi
Pregoeira

AV|SO DE LICTTAçÃO PREGÃO ELETRôN|CO No 015/2022 - pMM - EXCLUSTVO PARA ME E
EPP PROGESSO ADMINISTRAT¡VO NO 018I2O22.LIC

TIPO: Menor preço global por item,
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de equipamentos odontológicos, atendendo os municípios que
implantaram equipes de Saúde Bucal na Estratégia da Saúde da FamÍlia, conforme portaria 3.034 de 20 de novembro de
2019, conforme especificaçöes e quantidades constantes no Anexo I - TERMO DE REFERÊNClA.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS
TÉRMINo Do RECEBIMENTo DAS
rNfcro DA sESSÃo DE DtspuTA DE pREÇos: 14 20
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília
LOCALT www.comÞrasqovernamentais.qov,br "Acesso ldentificado no link - licitaçöes".

POSTAS:

I rcpi Brasil
Dlárlo Oficlal Asslnado Eletronicamente com Certlficado Padrão ICP-

Brasll e Protocolado com Carlmbo de Tempo SCT de acordo com a

Medlda Provlsórla22OO-2 do Art. 10e de 24.08.01 da ICP-Brasll

O Munlcfplo de Marmelelro dá garantla da autentlcldade deste
documento, desde que vlsuallzado através de

http://www.nrarmelelÌo.or.qov.br/ no llnk Dlárlo oflclal.

ln ício

I
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091021202207:46 Mural de Licitaçöes Municipais luct

TCEPR
't{swr rÍ(JMlâ1W üLDf, U PÄ4¡À

Detalhes processo licitatório

Entidade Executora MUNICIPIO DE MAIIMELEIRO

Dotaçâo Orçamentária+ 1401. 1.54520036206533903024000

i

;fflf

Voltar

axñ*

^^.. iÐzl " 

j

No licltação/dispensa/inexigibllidade* 13

Modalldade* I p¡sgg6

Número edital/processo* 01612022

Instituição Financeira

Contrato de Ernpréstírno

Descrlção Resumida do objeto* i.ont,utuçSo rJe enrpresa pur ron.r*.i,nunto àu pudrn grr¿r.å;, r",.t;"*" t
inecessldade 

do Departamento de Urbanismo,

i

i

Forma de Avaliç¿lo Menor Preço

j

I

Preço máximo/Referêncta de preço -

R$*

19.526,00

2410212022

Data da Abertura das Propostas 1"" 
" "- - - 

iii
Há iterns excluslvos pãru EPP/ME? $lfir

ll¿l cota de partlclpação para EPP/ME? Náo

Trata-se de obra conr exlgêncla de subcontrataçÊ¡o de EPPiMe? Náo

Há priorldade para aqulslções de mlcroempresas regionals ou locals? Nåo

Data Cancelarncnto j 
I1...........i

CPF:814802893r GpSgU)

Däta cle Lâncamento do Ed¡täl iorloilrui, ]
I

Data da Abertura das Pþpostas

Data da Abertu¡z das Propostäs

D¿lta de Lançamento do Edltal

Data Registro

Data Registro

1oeto2l2022 i

j-i
Iil

Percentual de particlpação: ;6,66

https://servlcos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Munlclpal/aml/DetalhesProcessoCompra.aspx 111



a 068-r96120 . ESTADO DO PARANA

454524. PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO

I - ltens da Licltaçåo

RELAçÄO DE IrENS - PREGÃO ELETRÔNrcO No 00013/2022-000 sRP

Descrlçåo Detalhada: PEdra Graduada

Tratamento Dlfcrenclado: Tlpo I - Partlclpação Excluslva de ME/EPP/Cooperatlvas.

Apllcabllldade Decroto 717412010: Não Crltérlo de Julgamento: Menor Preço

Quantldade Totalr 2OO Crltórlo de Valor: Valor Máxlmo Aceltável

Quantldade Máxlma para Adecöee: 0 Unldade de Forneclmento: Metro Crlblco

Valor Unltár!g(R$): 97,63

lntervalo Mlnlmo entre Lancee (R$): 0,10

Local de Eiriiéga (Quantldade): Marmelelro/PR (200)

^

^

PREGÃO ELETRÔNICO N" OOO13/2O22.OOO SRP UASG 454524 1110212022 13i17 (1t11


